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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 1871/2023-GP. Belém, 05 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8º, §1º, da Resolução nº 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5º, da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/22338,

 
Art. 1º DESIGNAR o senhor CARLOS ALBERTO VALCÁCIO DOS SANTOS para atuação voluntária de
Mediador Judicial junto ao 1º CEJUSC de Ananindeua. pelo período de 12(doze) meses, contados da data
da publicação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1876/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos;

 
Considerando, ainda, o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Talita Danielle
Costa Fialho Messias dos Santos,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 4682/2022-GP, a contar de 3 de maio do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Substituto Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo para responder pela Comarca de
Acará.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo para responder pela
Comarca de Acará, no período de 3 a 7 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1877/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando a promoção da Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo para responder pela Comarca
de Acará, a partir de 8 de maio do ano de 2023, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1878/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando a realização de casamento comunitário, conforme expediente TJPA-MEM-2023/22724,

 
AUTORIZAR os Juízes de Direito Patrícia  de  Oliveira  Sá  Moreira, Acrísio  Tarja  de  Figueiredo,  Ana
Lúcia Bentes Lynch e Ana  Patrícia  Nunes  Alves  Fernandes para celebrarem a cerimônia de Casamento
Comunitário, a ser realizada no dia 12 de junho do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1879/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando a execução do Projeto "Esporte com Justiça";

 

PRESIDÊNCIA
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Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2023/23268,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes para atuar no Projeto "Esporte com Justiça"
realizado dia 7 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1880/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando a necessidade de compor a 2ª Turma Recursal Permanente;

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2023/23307,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes para compor a 2ª Turma Recursal
Permanente, no período de 4 a 18 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1881/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito José Antônio Ribeiro de Pontes Júnior,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Diogo Bonfim Fernandez, titular da Comarca de Aurora do Pará, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Ipixuna do Pará, no período de 8 a 11 de
maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1882/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Flávio Sanchez Leão,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 7ª Vara Criminal da Capital, no dia 8 de maio do ano
de 2023.

 
PORTARIA Nº 1883/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Roberta Guterres Caracas Carneiro,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Edilson Furtado Vieira, titular da 2ª Vara Criminal de Ananindeua, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Criminal de Ananindeua, no período de 9 a 31 de
maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1884/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Luís Fillipe de Godoi Trino,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Emanoel Jorge Dias Mouta, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Crimes
Contra Criança e Adolescente de Ananindeua, no período de 9 a 12 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1885/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Agenor Cássio Nascimento
Correia de Andrade,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Nathália Albiani Dourado para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, no período de 9 a 11 de maio do
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ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1886/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Jun Kubota,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Libério Henrique de Vasconcelos, titular da Comarca de Goianésia do Pará,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Jacundá, no período de 9 a 12 e no dia
15 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1887/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Ithiel Victor Araújo Portela,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto André Paulo Alencar Spindola para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Comarca de Gurupá, nos dias 9 e 10 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1888/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Pedro Enrico de Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Jonas Lacerda de Sousa, titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Tucuruí, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de
Tucuruí e Direção do Fórum, no período de 9 a 12 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1889/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e UPJ das 1ª a 5ª Varas da
Fazenda Pública da Capital, no período de 10 a 12 e no dia 15 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1890/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Marcus Alan de Melo Gomes,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 9ª Vara Criminal da Capital, no período de 10 a 12 de
maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1891/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/24163,

 
DISPENSAR, a pedido, a Senhora ALINE CAMILA PERIN, da função de Conciliador Voluntário, junto à
Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém, a contar de 30/06/2010.

 
PORTARIA Nº 1892/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-REQ-2023/06214,

 
EXONERAR, a pedido, a bacharela CELIA MARIA SILVA RAMOS, matrícula nº 205001, do Cargo em
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Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da Vara Única da Comarca de
Melgaço, a contar de 10/05/2023.

 
PORTARIA Nº 1893/2023-GP. Belém, 08 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada pela Secretaria de Gestão de Pessoas através do protocolo
PA-MEM-2023/23733,

 
CONSIDERANDO que a prorrogação pleiteada visa viabilizar a conclusão dos procedimentos para
preenchimento das vagas remanescentes ofertadas pelo Edital n. 001/2023-CRS,

 
PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o Concurso de Remoção de Servidores (Edital n. 001/2022-
CRS/TJPA).

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (PERITO)

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/TJPA/2019

 
PRAZO DE VALIDADE: Indeterminado

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: TJPA-MEM-2023/19952

 
OBJETO: Credenciamento para formação do Cadastro Eletrônico de Profissionais (pessoas físicas ou
jurídicas) interessados na prestação dos serviços de perícia ou exames técnicos de interpretação ou
tradução nos processos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, para os fins previstos
no art. 156, caput e parágrafo primeiro, e art. 162, todos do Código de Processo Civil, bem como para o
atendimento dos ditames colimados na Resolução nº 233 de 13 de junho de 2016 do Conselho Nacional
de Justiça - CNJ e na Resolução nº 16, de 17 de outubro de 2018 do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.

 
ORDEM            NOME

 
01- ANA JULIA SOUZA DE OLIVEIRA

 
02- ANDERSON DOS SANTOS ÁVILA

 
03- ARMANDO ANDRE FIGUEIREDO MATOS

 
04- CLEUDMAR BATISTA FERREIRA

 
05- EDSON JESUS DOS SANTOS LEÃO

 
06- EMÍLIO JOSE MOREIRA

 
07- GABRIEL FARIAS

 
08- GABRIEL ASTOLPHO DE FARIAS

 
09- GLEYDSON ALBERTO LOPES MACHADO

 
10- JAMERSON MONTEIRO RODRIGUES VIANA

 
11- JOÃO VICTOR ANAISSI OLIVEIRA
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12- JOEL DA COSTA VIANNA

 
13- JOSÉ VALDISAR SOUZA PEREIRA JÚNIOR

 
14- LAIS RAIMUNDA DA SILVA TAVARES

 
15- LAURIENE KERLE DAS NEVES RAMOS

 
16- LEONORA ASSUNÇÃO POMPEU

 
17- LUÍS HENRIQUE ALVES MENEZES

 
18- MANUELLA ANCHIETA GOUVEIA

 
19- MATHEUS PERINI FURLANETO

 
20- ROSANIRA DA SILVA PORTAL

 
21- SIDCLEY CARVALHO DE OLIVEIRA

 
22- SILVANA NASCIMENTO BARROS

 
23- SUELI DO CARMO LUIZ DA SILVA

 
24- TARCIO SOTTE

 
25- VALMIR JOSÉ DE OLIVEIRA VALE JÚNIOR

 
26- VICTOR MATHEUS BIER MAZIERO

 
27- VVRMATOS ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
Belém, 27 de abril de 2023.

 
EVERALDO PANTOJA E SILVA

 
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DE 3ª ENTRANCIA
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PORTARIA Nº 064/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
 

 
CONSIDERANDO a solicitação ID 2784032 da Comissão Disciplinar na Sindicância nº 0000765-
75.2023.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de Justiça (ID 2784665).

 
 
 

 
R E S O L V E:

 
 
 

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa nº 0000765-
75.2023.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 032/2023-CGJ, publicada no DJE em 28/03/2023.

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
 

 
Belém, 08/05/2023. 
 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 065/2023-CGJ

 
 
 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
 

 
CONSIDERANDO a solicitação ID 2791810 da Comissão Disciplinar na Sindicância nº 0001102-
64.2023.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de Justiça (ID 2793097).

 
 
 

 
R E S O L V E:

 
 
 

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa nº 0001102-
64.2023.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 039/2023-CGJ, publicada no DJE em 28/03/2023.

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
 

 
Belém, 08/05/2023.

 
 
 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 063/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
CONSIDERANDO decisão ID nº 2758901 exarada por esta Corregedoria e a necessidade de prosseguir a
instrução do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000640-44.2022.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela
Portaria nº 083/2022-CJCI, publicada no D.J.E. de 26/04/2022;
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RESOLVE:

 
I ¿ REDESIGNAR a Comissão Disciplinar designada nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
0000640-44.2022.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela Portaria nº 083/2022-CGJ, publicada no DJE em
26/04/2022, com a finalidade de restabelecer a competência e dar continuidade à instrução do referido
PAD.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
Belém, 08/05/2023.

 
 
 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROVIMENTO Nº 004/2023-CGJ

 
Institui o Núcleo de Regularização Fundiária Urbana, Rural e de Terras Públicas da Corrregedoria Geral de
Justica do Estado do Pará-CGJ/PA.   
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 158, ¿c¿ da
Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981, que dispõe sobre o Código de Divisão e Organização
Judiciárias do Estado do Pará e pelo art. 40, inc. III e XVI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pará é um órgão de orientação,
controle e fiscalização dos serviços extrajudiciais, com atribuições   em todo o Estado;

 
CONSIDERANDO a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, e, em especial o ODS 16 com o
alinhamento do Macrodesafio do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Nacional e Estadual para
concretização da Garantia dos Direitos Fundamentais, através da adoção de processos internos voltados à
prevenção de litígios e adoção de soluções consensuais para os conflitos (2021-2026), o que requer
especial atenção do Poder Judiciário quanto à concretização do direito social à moradia e ao princípio da
 dignidade da pessoa humana;

 
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 144 de 25 de abril de 2023 pela Corregedoria Nacional de
Justiça, o qual estabelece, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa Permanente de Regularização
Fundiária na Amazônia Legal, instituindo a Semana Nacional de Regularização Fundiária;

 
CONSIDERANDO  o  acervo   normativo  judicial e extrajudicial envolvendo governança de terras,
demandando da Corregedoria Geral de Justiça especial organização interna e consolidação de esforços
no sentido de verificar a adequação dos normativos vigentes, bem como fiscalizar a sua execução;

 
CONSIDERANDO, por fim, o importante papel do Poder Judiciário como participe da governança fundiária
nacional, lato sensu, e seu protagonismo como agente vetor e catalizador de esforços juntos aos demais
órgãos e entidades intergantes da rede de governaça fundiária nacional;
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RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o Núcleo de Regularização Fundiária Urbana, Rural e de Terras Públicas  da Corrregedoria
Geral de Justica do Estado do Pará-CGJ/PA.

 
Art. 2º O Núcleo de Regularização Fundiária Urbana, Rural e de Terras Públicas da CGJ/PA possuirá a
seguinte estrutura funcional:

 
I   ¿ O (A) Corregedor(a)-Geral da Justiça, que exercerá as funções de Coordenador(a)  do núcleo;

 
II   - 1 (um) juiz(íza) auxiliar de Corregedoria Geral da Justiça, responsável pelas Serventias  Extrajudiciais;

 
III   - 3 (três) juízes(ízas) de direito, indicado pelo(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça;

 
IV  - 5 (cinco) registradores (as) de imóveis, indicados pelo(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça.

 
§1º: O Núcleo poderá contar com colaboradores(as) externos(as), bem como representantes da sociedade
civil ou órgãos públicos, especialmente universidades e centros de pesquisa que prestarão auxílio técnico
profissional  necessário ao desenvolvimento das atividades e solução das questões apresentadas.

 
§2º: O(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça, mediante portaria designará os membros do Núcleo e admitirá
os colabores(as) externos(as).

 
Art. 3º O Núcleo terá um(a) secretário(a) com atribuição de organizar e coordenar as atividades
administrativas a ele inerentes, podendo contar com servidores(as) necessários(as) à execução de suas
tarefas, inclusive em regime de cooperação técnica.

 
Art. 4º Constituem atribuições do Núcleo:

 
I   - auxiliar na elaboração de projetos de regularização de terras públicas;

 
II   - auxiliar na elaboração de projetos de regularização fundiária, prioritariamente, os voltados para os
imóveis rurais, que se encontrem com as respectivas matrículas bloqueadas ou canceladas, terras
ocupadas por quilombolas, indígenas, ribeirinhos e outras comunidades tradicionais, ou que se encontrem
em regime de economia familiar, podendo ainda abranger imóveis urbanos que se enquadrem nessas
condições;

 
III   - propor medidas concretas, voltadas à otimização das atividades do Núcleo, de forma conjunta,
articulada e colaborativa junto à Comissão de mediação de conflitos fundiários;

 
IV   - estudar a atividade dos cartórios de Registro de Imóveis, orientando e acompanhando a atividade
das serventias, bem como apresentando manifestações nas questões relacionadas à regularização
fundiária;

 
V  - elaborar projetos de regularização fundiária, em parceria com o Estado e/ou com os municípios
envolvidos;

 
VI   - prestar apoio técnico, material e operacional às ações judiciais fundiárias coletivas e discriminatórias,
em complementação e/ou colaboração aos demais núcleos e comissões instituídas pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Pará;

 
VII   - definir estratégias que conduzam à regularização fundiária;

 
VIII       - orientar e acompanhar a atividade dos cartórios de registro de imóveis, nas questões
relacionadas à regularização fundiária;

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7592/2023 - Terça-feira, 9 de Maio de 2023
11



IX   - realizar e publicar levantamento estatístico de demandas judiciais e extrajudiciais, rrelacionadas a
conflitos coletivos, catalogando as experiências de auto composição conduzidas pelo Poder Judiciário, em
parceria com as demais unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, notadamente com a
Comissão de Conflitos Fundiários;

 
X  - discutir e participar das reuniões sobre Combate à Violência no Campo;

 
XI   - atuar com vistas a viabilizar a disponibilização gratuita dos registros públicos imobiliários às partes
envolvidas, aos órgãos e às instituições públicas com atuação relacionadas à questão fundiária e
regularização de terras públicas, nos termos da lei;

 
XII   - auxiliar na elaboração de cadastro unificado, com acesso universal, das propriedades públicas
federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta, com indicação expressa da finalidade,
uso atual efetivo e indicação dos imóveis  rurais e urbanos não afetados;

 
XIII - realizar e publicar levantamento estatístico de demandas judiciais relacionadas a conflitos coletivos,
em colaboração com a Comissão de Conflitos Fundiários do TJPA;

 
XIV ¿ Promover eventos, tais quais cursos, workshops, seminários, encontros e congêneres, sobre a
matéria fundiária rural e urbana, em parceria com a Escola Judiciária, universidades ou outras entidades
de ensino.

 
Art. 5º O Núcleo poderá, mediante aprovação do(a) Corregedor(a)-Geral de Justiça, solicitar  apoio de
outras instituições, visando à execução de projetos de regularização fundiária urbana, rural e de terras
públicas, bem como encaminhar ao Poder Executivo competente, diretrizes e demandas com vistas à
regularização de terras.

 
Art. 6º O Núcleo poderá requerer a(o) Corregedor-Geral, quando necessário, apoio técnico-operacional,
por meio de cessão de servidores (as) e/ou equipamentos, a ser prestado por outras instituições do Poder
Executivo Estadual ou Municipal, mediante termo de cooperação técnica firmado pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Pará

 
Art. 7º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
Belém/PA, 08 de maio de 2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0003954-95.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: MAYARA MAYRA MESQUITA MAIA CARVALHO

 
REQUERIDA: NATÁLIA BENVEGNÚ ¿ TABELIÃ E OFICIALA DE REGISTRO DESIGNADA INTERINA -
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CAPANEMA - CNS 66704. EMENTA:  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA LAVRATURA DE
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. SATISFEITA A PRETENSÃO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO : Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS formulado, no ID nº 2257855, por MAYARA
MAYRA MESQUITA MAIA CARVALHO em face do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CAPANEMA,
alegando excesso de prazo para lavratura de escritura pública de compra e venda, com a redação abaixo
transcrita: ¿Prezados, dia 27 de outubro de 2022, dei entrada no Cartório para fazer uma Escritura Pública
de um imóvel comprado da Caixa. Já se passaram mais de 30 dias, sem que o Cartório desse qualquer
previsão de conclusão. Resido atualmente de aluguel, tenho que devolver o imóvel, pois a proprietária já
solicitou a devolução do imóvel. Necessito ainda entrar com uma ação judicial para reaver a posse do
imóvel comprado da Caixa. Me encontro grávida, com muitas preocupações, e despesas a serem
suportadas (aluguel, medicação, consultas, energia). Hoje ainda fui comunicada da minha demissão.
Portanto, necessito com urgência de alguma providência. Venho solicitar, humildemente, alguma
colaboração deste órgão, para que possa determinar providências ao citado cartório, para que conclua a
Escritura Pública. Solicito encarecidamente, que adotem alguma medida.¿ Notificada para se pronunciar
sobre a presente demanda, a Sra. NATÁLIA BENVEGNÚ, TABELIÃ E OFICIALA DE REGISTRO
DESIGNADA INTERINA DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CAPANEMA, comunicou a esta Corregedoria
que o objeto do presente procedimento foi cumprido, com a redação abaixo transcrita (ID nº 2496343 e
anexos): ¿Na qualidade de Tabeliã e Oficiala de Registro Designada Interina do 1º Ofício da Comarca de
Capanema/PA, venho, em atendimento ao Pedido de Providências no processo supramencionado,
manifestar o que segue:  A requerente Mayara formalizou representação em face dessa serventia
alegando excesso de prazo para lavratura de escritura pública de compra e venda. Diante disso, cumpre
esclarecer que para a lavratura de escritura pública ou para a realização de qualquer outro ato em cartório,
é necessária a apresentação da documentação completa e atualizada, nos termos da Lei 6.015 e do
Código de Normas do Estado do Pará, sendo que no presente caso não haviam sido apresentados todos
os documentos necessários para a adequada representação da vendedora (Caixa Econômica Federal) na
escritura pública de compra e venda. Assim que devidamente apresentados todos os documentos, a
escritura foi imediatamente lavrada. De qualquer forma, informa-se que o ato já restou devidamente
cumprido pela serventia e a escritura pública inclusive já foi registrada na matrícula do respectivo imóvel,
conforme se demonstra pelo documento em anexo, estando resolvida, portanto, a situação em comento.¿ 
É o relatório. Decido. Analisando os fatos, observo que a situação relatada já foi saneada, tendo a
responsável pela serventia requerida lavrado a escritura pública de compra e venda e registrado a
escritura na matrícula do respectivo imóvel, conforme comprovado através do documento ID nº
2496347, estando resolvida, portanto, a situação em comento. Assim, entendendo por satisfeita a
pretensão da requerente e inexistindo razão para atuação disciplinar desta Corregedoria, determino o
arquivamento do feito. Ciência às partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os
devidos fins. Belém, 04 de maio de 2023. DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos oito  dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, as 09h04min, havendo quórum legal,
cumprimentando a todos e invocando a proteção de Deus, a Presidente da Turma,
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, declarou aberta a 12ª Sessão Ordinária na forma
presencial, colocou para aprovação a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada,
pedindo a palavra a Desembargadora Ezilda Mutran, elevou a os pensamentos a Deus e invocou a
sua proteção, pedindo por  nossas vidas e de nossos familiares e que o Espirito Santo venha
iluminar para que tenhamos uma semana abençoado, assim como de todos que trabalham no
Poder judiciário, aos acadêmicos de direito presentes na sessão, Professores, técnicos de
informática, extensivo aos familiares.  Retomando a palavra a Presidente, saudou o Procurador de
Justiça, Dr Waldir Macieira, no ordenamento da pauta, deu ciência às partes e seus procuradores
que em razão da ausência justificada das Desembargadoras Maria Elvina Gemaque o feito de sua
relatoria fica adiado para a próxima sessão e não havendo quem mais quisesse fazer uso da
palavra, passou ao julgamento dos feitos, a começar pelos de Relatoria do Desembargador Roberto
Moura, seguidos pelos que tem pedido de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0818977-74.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente: ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: SHOPCOLOR COMERCIO ELETRONICO LTDA

 
Advogado: LUMY MIYANO MIZUKAWA

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Ordem: 002

 
Processo: 0806923-13.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador: Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente: JOSE RIBAMAR SOUSA DA SILVA

 
Advogado: MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO e outros

 
Requerido: CAMARA MUNICIPAL DE CHAVES

 
Advogado: CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA e outros

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor: Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora, O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem: 003

 
Processo: 0803305-35.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente: MUNICIPIO DE BELEM e outros (1)

 
Requerido: FORMOSA SUPERMERCARDOS E MAGAZINE LTDA.

 
Advogado: SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita as preliminares de nulidade da decisão,
cerceamento de defesa e extinção do feito em razão de litispendência e, no mérito, conhece do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA
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Ordem: 004

 
Processo: 0083002-20.2015.8.14.0051

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Órgão julgador: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente: Juízo da 6º Vara Cível e Empresarial da Comarca de Santarém

 
Requerido: ESTADO DO PARÁ e outros (1)

 
Advogado: ELISANGELA MARIA DE SOUZA PINTO

 
Vencedor: Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de agravo interno para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, ROBERTO GONCALVES DE MOURA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem: 006

 
Processo: 0006765-13.2013.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente: MARIA DO CARMO MARTINS LIMA e outros (1)

 
Advogado: WALMIR MOURA BRELAZ e outros

 
Requerido: MUNICIPIO DE SANTAREM

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para dar-lhes provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora, O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Sustentou oralmente DR WALMIR MOURA BRELAZ

 
Processos Adiados
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Ordem: 005

 
Processo: 0021294-34.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA e outros (1)

 
Advogado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES e outros

 
Requerido: MUNICIPIO DE BELEM e outros (1)

 
Advogado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 007

 
Processo: 0073485-60.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente: ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: JOELSON FARINHA DA SILVA

 
Advogado: VILMA ROSA LEAL DE SOUZA e outros

 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 11h15min, sendo julgados 04 (quatro) processos
e adiados 02 (dois) feitos, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma de
Direito Público, a presente ata, que subscrevi.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Presidente

 
 

 
 
 
 
ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 8/5/2023

 
Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, havendo quórum legal, a Presidente da
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Turma, Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, declarou, às 9h17min, aberta a 12ª Sessão Ordinária
de 2023 da 1ª Turma de Direito Privado. Compareceu, presencialmente, a Exma. Desembargadora MARIA
DO CÉO MACIEL COUTINHO, e, por videoconferência, os Exmos. Desembargadores CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO e MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, e a Exma. Procuradora de
Justiça MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO. Ausência justificada do Exmo. Desembargador
LEONARDO DE NORONHA TAVARES. A Presidente saudou a todos, desejando uma semana
abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (11ª Sessão Ordinária de 2023), foi
aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo: 0046881-24.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relatora: Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Agravado/Apelante: Pilares Topografia e Projetos LTDA - EPP

 
Advogada Kenia Soares da Costa (OAB/PA nº 15.650-A)

 
agravante/apelado: banco santander (BRASIL) S.A.

 
Advogado Ney Jose Campos (OAB/MG nº 44.243-A)

 
Decisão: Processo retirado de pauta a pedido da Eminente Relatora.

 
Ordem 02

 
Processo: 0800464-34.2018.8.14.0021

 
Classe Judicial: Apelação Cível

 
Relatora: Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Apelante: Maria das Gracas Pinho dos Santos

 
Advogada Aline Takashima (OAB/SP nº 218.389-A)

 
Apelado: Banco Cetelem S.A.

 
Advogado Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/MS nº 6.835-A)

 
Turma Julgadora: Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO e Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora, que aderiu ao voto do Eminente Desembargador vistor.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h03, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.
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Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA  13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2023, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. DES. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO. PRESENTES OS EXMOS. SRS. DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DA EXMA. DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO. REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EXMA. PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES.
SESSÃO INICIADA AS 09H09MIN.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0811801-26.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Revogação

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COTREL - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACOES EIRELI

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)
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ADVOGADO ALEXANDRE CARTER MANICA - (OAB RS52579-A)

 
ADVOGADO LUCAS PACHECO VIEIRA - (OAB RS88916-A)

 
ADVOGADO PABLO AUGUSTO LIMA MOURAO - (OAB RS92361-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 002

 
Processo 0800892-44.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

 
ADVOGADO RAQUEL SIMONE DE SOUZA ABIB - (OAB PA476-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 003
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Processo 0833416-36.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

 
ADVOGADO SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA - (OAB PA4919-A)

 
ADVOGADO HERMINIO DE JESUS CARDOSO CALVINHO - (OAB PA10992-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDECI DA SILVA QUADROS

 
ADVOGADO RUTH SOUSA CHAVES - (OAB PA25306-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 004

 
Processo 0834845-38.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REYNALDO SILVA SANCHES

 
ADVOGADO MARIA SILVIA CHAGAS MONTEIRO - (OAB PA2215-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE MAS NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
Ordem 005

 
Processo 0877395-14.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARK'S ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO DOMINGOS ASSUNÇÃO DA SILVA NETO - (OAB PA20679-A)

 
ADVOGADO DIO GONÇALVES CARNEIRO - (OAB PA19646-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.
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Ordem 006

 
Processo 0801114-53.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO MARQUES DA COSTA

 
ADVOGADO JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 007

 
Processo 0001462-63.2008.8.14.0125

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
POLO PASSIVO
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APELADO CARLOS AMAURI DE MOURA ALEXANDRE

 
ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES PINTO - (OAB PA13598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 008

 
Processo 0026023-64.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
FEITO ADIADO A PEDIDO DAS PARTES
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Ordem 009

 
Processo 0035968-17.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Estaduais Específicas

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA - (OAB PA17308-A)

 
ADVOGADO ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - (OAB PA18107-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA nelson pereira medrado

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE, MAS NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO DO  APELANTE SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ E QUANTO AO APELO DO ESTADO DO PARÁ CONHECE E DÁ PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
Ordem 010

 
Processo 0806838-39.2019.8.14.0051
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Socia

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORGINETE ALVES CAVALCANTE

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
APELANTE ZENEIDA CAVALCANTE ARAUJO

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
APELANTE JOAO ALVES CAVALCANTE

 
ADVOGADO ISAAC CAETANO PINTO - (OAB PA12220)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SANTARéM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 011

 
Processo 0843549-69.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Serviço Noturno

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLíCIA DO PARá

 
ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE JESUS RIBEIRO E SILVA - (OAB PA16888-A)

 
ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
ADVOGADO MANOELE CARNEIRO PORTELA - (OAB PA24970-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 012

 
Processo 0008129-53.2014.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE TUCURUI

 
ADVOGADO EDILEUZA PAIXAO MEIRELES - (OAB PA6147-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ADRIANA SERRANO CAVASSANI - (OAB SP196162-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça leila maria marques de moraes

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE, MAS NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
Ordem 013
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Processo 0016992-54.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Horas Extras

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERVidores NAS ENTIDADES PúBLICAS DO SISTema DE TRANSPorte
E DO TRáFEGO URBANO NO MUNicípio DE BELéM

 
ADVOGADO JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça MARIO NONATO FALANGOLA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE E DÁ PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
Ordem 014

 
Processo 0823504-44.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão Geral Anual

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SIND DOS TRABalhadores DE PREVidência E ASSISTÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ -
SINTEPA
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ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - pgepa

 
APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ ¿ IGEPREV

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 015

 
Processo 0836219-21.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDINAMAR COUTINHO CHAVES

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
APELADO THAYS ALEXA SOUZA MONTEIRO

 
ADVOGADO LANNA KARINA BRABO DE MORAES - (OAB PA22694-A)
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ADVOGADO RODRIGO BATISTA DE FREITAS - (OAB PA25173-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE, MAS NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
Ordem 016

 
Processo 0000164-51.2018.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dirigente Sindical

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIANE MESQUITA ALVES XAVIER

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
APELANTE ULTAMARA SOUTO GUARANY

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
APELANTE ROBERTA DE JESUS MOREIRA AGUIAR

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
ADVOGADO CHARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE MELO - (OAB PA20954-A)

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO DE FARIA - (OAB PA11063-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCESSO RETIRADO A PEDIDO DO EXMO. DES. RELATOR.

 
Ordem 017

 
Processo 0011709-60.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revogação/Concessão de Licença Ambiental

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILMAR GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BAHIA DE REZENDE JUNIOR - (OAB PA15556-A)

 
ADVOGADO DIOGO SEIXAS CONDURU - (OAB PA13542-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SILMAR GONÇALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BAHIA DE REZENDE JUNIOR - (OAB PA15556-A)

 
ADVOGADO DIOGO SEIXAS CONDURU - (OAB PA13542-A)

 
APELADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECE, MAS NEGA PROVIMENTO AO
RECURSO DA APELANTE SILMAR GONÇALVES DOS SANTOS E QUANTO AO APELO DO ESTADO
DO PARÁ CONHECE E DÁ PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.
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E COMO, NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 09:29 HORAS, LAVRANDO EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, SECRETÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO, A
PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI

 
 

 
 
 
 
Ato Ordinatório

 
A Coordenadora do Núcleo de Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento Judicial das Turmas
de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará faz saber que, no Anúncio da Pauta
de Julgamento da 13ª Sessão Ordinária da 1ª Turma de Direito Público do ano de 2023, publicado no dia
05/05/2023, em virtude de equívoco ocorrido no momento da digitação da data da sessão, o cabeçalho
fica publicado da seguinte forma:

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 DA

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO

 
ANO DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 15 DE MAIO
DE 2023, ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIOSEDE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, Nº
3089, BAIRRO DO SOUZA, NESTA CIDADE E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05
DE ABRIL DE 2023 (DJ 10/04/2023), FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800078-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: SALT HOLDING PATRIMONIAL LTDA

 
ADVOGADO: JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA - (OAB PA20622-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809442-29.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: GUSTAVO VAZ SALGADO

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS

 
NO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ADRIANA DE CASSIA FERRO MARTINS - (OAB PA7450-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 003

 
Processo: 0000307-64.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: VICENTE ARTUR BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: CARMELITA PINTO FARIA - (OAB PA17828-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)

 
ADVOGADO: HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM - (OAB PA8776-A)

 
ADVOGADO: FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
ADVOGADO: MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DE SOUZA - (OAB PA9127-A)

 
ADVOGADO: CLISTENES DA SILVA VITAL - (OAB PA10328-A)

 
ADVOGADO: ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0001898-62.2014.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ANA SUELY TRINDADE DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO: MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ
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Ordem: 005

 
Processo: 0003373-80.2016.8.14.0109

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono de Permanência

 
Relator(a): Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROSALIA JUSTINO BEZERRA

 
ADVOGADO: KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES - (OAB PA21425-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA BRAGA FERREIRA - (OAB PA20957-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: CAMILA AMORIM DANIN COSTA - (OAB PA17249-A)

 
APELADO: CONSULTORIA E SERVICOS BELO MONTE LTDA - EPP

 
APELADO: MUNICIPIO DE GARRAFAO DO NORTE

 
ADVOGADO: DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA - (OAB PA20587-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 006

 
Processo: 0019363-83.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Guarda

 
Relator(a): Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE: ISABELLA RODRIGUES SIZO

 
ADVOGADO: LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
ADVOGADO: JAMILLY GLAUCY CARVALHO SOUZA - (OAB PA24924-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO: JULIO MACHADO DOS SANTOS - (OAB PA15330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CICERO NASCIMENTO DE LEMOS

 
ADVOGADO: WELLINGTON SILVA DOS SANTOS - (OAB PA24541-A)

 
ADVOGADO: VANESSA GERALDINNE DA ROCHA RAIOL - (OAB PA11898-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0017841-64.2017.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano ao Erário

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MAURINO MAGALHAES DE LIMA

 
ADVOGADO: CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO - (OAB SP188336-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO: MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
Ordem: 008

 
Processo: 0003551-59.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Desapropriação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANIZIO DE MORAES SOBRINHO

 
APELADO: ADEMAR HERENIO DE MORAES

 
APELADO: MARIA CANAAN MORAES DE OLIVEIRA

 
APELADO: ARLETE HERENIO DE MORAES

 
APELADO: RUY HERENIO DE MORAES

 
APELADO: MANOEL HERENIO DE MORAES

 
APELADO: CARMEN SILVIA MORAES RODRIGUES PEREIRA

 
APELADO: ARMANDO DE JESUS HERENIO DE MORAES

 
APELADO: JOAO BENTO HERENIO DE MORAES

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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ADVOGADO: MARCOS JHONATA BARBOSA OLIVEIRA - (OAB PA31137-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 009

 
Processo: 0027120-07.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Reintegração

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA ALMERINDA DA CONCEICAO SANTOS

 
APELADO: TELDA MARIA CASTRO DOS SANTOS

 
APELADO: IRACIREMA TAVEIRA SILVA

 
APELADO: FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA

 
APELADO: LAUDICEIA SUELI DE ARAUJO PINTO

 
APELADO: ROSANGELA SILVA DOS SANTOS

 
APELADO: MARIA IVANI PINHEIRO GUEDES

 
APELADO: SIMONE GOUVEA DE SOUZA

 
APELADO: ANA PAULA BASTOS PINHEIRO

 
APELADO: WANDERLEY SIQUEIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO: DELCINEY D OLIVEIRA CAPUCHO JUNIOR - (OAB PA20053-A)

 
ADVOGADO: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO - (OAB PA14426-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0808648-83.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ERIC REIS MARTINS E SILVA

 
ADVOGADO: ERIC REIS MARTINS E SILVA - (OAB PA15088-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

 
ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Belém, 18 de MAIO de 2023.

 
Bela. CRISTINA CASTRO CONTE

 
Coordenador do Núcleo de Sessão da UPJ do 2º Grau
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 09/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

1º CEJUSC

PROCESSO: 0815170-79.2023.8.14.0301

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS

REQUERENTE: S A S

ADVOGADO: EUGÊNIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

REQUERIDA: M G S

DATA ATENDIMENTO: 09/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

3ª VARA

PROCESSO: 0805758-27.2023.8.14.0301

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C INVERSÃO DE GUARDA, ALIMENTOS E
DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR COM TUTELA ANTECIPADA

REQUERENTE: C S P

ADVOGADA: LAIS BIBAS QUINTANILHA BIBAS

REQUERIDA: A S D S B

DATA ATENDIMENTO: 09/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

6ª VARA
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PROCESSO: 0877625-17.2022.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS

REQUERENTE: A D A S

ADVOGADO: BELARDIM BERTON LOPES ARAÚJO E EUDSON DA COSTA ARAÚJO JÚNIOR

REQUERIDO: J R D S N

DATA ATENDIMENTO: 09/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

7ª VARA

PROCESSO: 0801878-66.2019.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS GUARDA E CONVÍVIO

REQUERENTE: R R M

ADVOGADO: ALEX SOUSA COSTA

REQUERIDO: A G D O

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL
COELHO. Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Eva do Amaral Coelho,
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 10ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal,
em formato presencial, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vânia Lúcia
Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra
e Pedro Pinheiro Sotero, do Exmo. Sr. Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima, do Exmo. Sr.
Representante do Ministério Público, Dr. Hamilton Nogueira Salame, e da Secretária da Seção de Direito
Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Vania Fortes
Bitar, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do TJE/PA), Maria Edwiges de Miranda
Lobato e José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior Valle (atual Corregedor-Geral de Justiça). Após lida e
aprovada a Ata da Sessão anterior, a Exma. Sra. Desª. Presidente deu início aos trabalhos na seguinte
ordem:

 
 

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
 

 
1. A Exma. Desª. Eva do Amaral Coelho (Presidente) comunicou que, no próximo dia 2 de maio, entrará
em gozo de férias, ficando a Presidência da Seção de Direito Penal sob a responsabilidade do Exmo. Des.
Rômulo José Ferreira Nunes. Facultada a palavra, a Exma. Desª. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira
informou que, na mesma data, também iniciará gozo de período de férias, bem como, reportou-se ao
transcurso do aniversário da Exma. Desª. Célia Regina de Lima Pinheiro, proferindo-lhe votos de saúde,
felicidades e sabedoria, sendo seguida pelos demais membros da Corte e pelo representante do Ministério
Público. Após, à unanimidade, foi deliberado o registro em ata e o encaminhamento de ofício de
congratulações.

 
 

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0803981-37.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: J. de L. T.

 
ADVOGADO: JOAQUIM DE SOUZA SIMÕES NETO - (OAB PA8073-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Joaquim de Souza Simões Neto, o qual, ao ser
indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0802413-83.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: DIEGO DE SOUZA SARAN

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA ARAÚJO - (OAB PA19573-A)

 
ADVOGADO: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS - (OAB PA10691)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388-A)

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
*Suspeição: Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pela advogada Anete Denise Pereira Martins, a qual, ao ser
indagada, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800339-90.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL
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Comarca de origem: BELÉM (13ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES MARTINS GOMES

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388-A)

 
ADVOGADO: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS - (OAB PA10691-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA ARAÚJO - (OAB PA19573-A)

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Pedro de Siqueira Mendes Lauria, o qual, ao ser
indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu do pedido revisional.

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0804317-41.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: SAMUEL VITOR SILVA DE MORAES

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONÇALVES MONTEIRO JÚNIOR - (OAB PA34028)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Paulo Roberto Gonçalves Monteiro Júnior, o qual,
ao ser indagado, dispensou a leitura do relatório.
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Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0804238-62.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MARCUS SANTOS AMARAL

 
ADVOGADO: SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS - (OAB PA17543-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pela advogada Simone Gemaque dos Santos, a qual, ao ser
indagada, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, porém, determinou ao
magistrado de 1º grau que reavalie, em caráter de urgência, a necessidade da manutenção da custódia
preventiva do paciente.

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0803890-44.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: D. C. da S. S.

 
ADVOGADO: ELAINE GOMES MAUÉS - (OAB PA32628-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pela advogada Elaine Gomes Maués, a qual, ao ser indagada,
dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
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corpus,por ser o órgão fracionário incompetente para apreciar o feito, determinando, por conseguinte, a
remessa dos autos a uma das Turmas de Direito Privado do Tribunal de Justiça.

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0804287-06.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: BELARMINO RAMOS CORRÊA

 
ADVOGADO: FAULZ FURTADO SAUAIA JÚNIOR - (OAB PA28560-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0804102-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: BRUNO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: DÉBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA - (OAB PA20219-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 009
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Processo: 0804482-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ALAN SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO: THIAGO JOSÉ SOUZA DOS SANTOS - (OAB PA21032-A)

 
ADVOGADO: RENATA DE ANDRADE RAMOS LOURENÇO - (OAB PA28431-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0803544-93.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: M. R. de O.

 
ADVOGADO: ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SOARES - (OAB AP1612)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AFUÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0803156-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MARCOS RODRIGO FERREIRA DA SILVA MATOS

 
ADVOGADO: ESTEVAN PERSEU MOREIRA DE SOUZA - (OAB PR53610)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus, por deficiência instrutória.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0804786-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: DIOMENDES RODRIGUES PINTO

 
ADVOGADO: WESLLEY FIGUEIRA COELHO - (OAB PA26979-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
 

 
Após, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 12h15. Eu, (a) Alexandre Augusto da
Fonseca Mendes, Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, lavrei a presente ATA, que vai
devidamente assinada pela douta Presidência.

 
 

 
Des. RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Presidente da Seção de Direito Penal, em exercício
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PORTARIA Nº 004/2023-SA

 
Dispõe sobre a constituição de comissão para realização de inventário do estoque existente no
almoxarifado e dos bens móveis permanentes, e dá outras providências correlatas.

 
O Senhor VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, Secretário de Administração do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e;

 
CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 823/2023 - GP, que delega poderes ao titular da
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão para proceder ao inventário dos estoques
existentes nos almoxarifados de materiais de consumo e de bens permanentes do Tribunal de Justiça, por
força do disposto nos artigos 21 e 22 do Decreto nº 2.767, de 21 de novembro de 2022, do Governo do
Estado do Pará:

 
RESOLVE:

 
Art. 1°. Constituir, conforme disposto nos artigos 21 e 22 do Decreto nº 2.767, de 21 de novembro de
2022, do Governo do Estado do Pará, Comissão para proceder ao inventário dos estoques existentes nos
almoxarifados dos bens de consumo e dos bens móveis permanentes existentes no Tribunal de Justiça,
para fins de fechamento do balancete do mês de dezembro e do Balanço Anual, bem como, quando
determinado pela Secretaria de Administração, proceder ao inventário preliminar no primeiro semestre de
cada exercício.

 
Parágrafo único. A Comissão será composta, preferencialmente, por servidores públicos efetivos.

 
Art. 2º. Designar como membros efetivos, os servidores: ADRIANA COELHO LISBOA, matrícula 41040;
ÊNIO DE OLIVEIRA REBOUÇAS, matrícula 42640; RENNAN RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula
67350; AFONSO TEIXEIRA NOURA NETO, matrícula 63363;  RANDAL WILLAMS FERREIRA DE
CASTRO, matrícula 152099; JOÃO FERNANDO DA CRUZ FARIAS, matrícula 59978; ANTONIO PAULO
COSTA DE CASTRO, matrícula 57185; GABRIEL LAMEGO PEREIRA, matrícula 116149; JOAO VICTOR
FERREIRA ALMEIDA, matrícula 178098; HELTON MOURA DA ROCHA, matrícula 66818; LUIS DOS
REIS MARTINS, matrícula 21245; KARINA FLAVIA MENDONCA REIS SOARES, matrícula 86185;
ALVARO QUARESMA DE ARAUJO NETO, matrícula 101206 e; CARLOS AUGUSTO SOUSA JATENE,
matrícula 105481; para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão referenciada pela
normatização retro citada.

 
§ 1º. A Comissão ora constituída atuará na realização do inventário do estoque existente nos
almoxarifados de materiais de consumo e de bens permanentes existentes neste órgão, inclusive materiais
de engenharia, informática, odontológicos e médicos.

 
§ 2º. Ao final dos trabalhos, quando se tratar do inventário para fins de fechamento do balancete do mês
de dezembro e do Balanço Anual, os membros da Comissão deverão elaborar e firmar a Declaração de
Regularidade do Inventário do Estoque, a qual, após a anuência do(a) Secretário(a) de Administração,
deverá ser encaminhada para assinatura do(a) Secretário(a) de Planejamento, Coordenação e Finanças,
ordenador de despesa, para ser anexada ao Balanço Anual.

 
§ 3º. Concluído o inventário do Estoque, caso sejam constatadas inconsistências ou irregularidades que
venham a impossibilitar a emissão da Declaração de Regularidade do Inventário, estas deverão ser
elencadas e justificadas em documento firmado pelo ordenador de despesa e pelos membros da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Comissão de que trata o "caput" deste artigo, documento este que deverá ser anexado ao Balanço Anual
em substituição à Declaração de Regularidade de que trata o § 2° deste artigo.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 005/2022-
SA.

 
Belém, 08 de maio de 2023.

 
VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR

 
Secretário de Administração do TJPA
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

 
O Dr. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Cível da comarca de Belém,
capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.., FAZ
SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que, por este Juízo e
expediente da Secretaria da 1ª UPJ Cível e Empresarial da Comarca de Belém se processam os termos
da Ação de Execução- Processo n.º 0015962-52.2012.8.14.0301, onde figura(m) como parte
Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12 e Executado(s): L C DO S
GONÇALVES ME, CNPJ nº 010.544.615/0001-32, por meio deste, a fim de determinar cite-se por edital
o(a) executado(a), L C DO S GONÇALVES ME, com prazo de 30 (trinta) dias, correndo o prazo da data da
primeira publicação, para pagar a dívida, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação ¿ art. 829 do CPC,
sob pena de penhora de tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das
custas e dos honorários advocatícios ou opor embargos à execução, no prazo de 15(quinze) dias,
independente de penhora, depósito ou caução, contado na forma do art. 231 do CPC (art. 915, CPC), ou
ainda, no mesmo prazo para oferecimento de embargos, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) se valer da
hipótese prevista no art. 916, caput e §§, do Código de Processo Civil, mediante o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor total executado, requerendo o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, desde que preenchidos os
requisitos do referido artigo e após manifestação da parte exequente, hipótese esta, que importa em
reconhecimento do crédito e em renúncia ao direito de opor embargos. Arbitro os honorários advocatícios
em 10% do débito no dia do efetivo pagamento (art. 827 do CPC). No caso de integral pagamento, no
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do CPC). Sobre o edital,
ressalto que o mesmo deverá observar o disposto no art. 257, do CPC. Conste no edital, ainda, que não
sendo contestados todos os termos do pedido, se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados na inicial (artigo 344 do CPC), bem como a advertência de que será nomeado curador especial
em caso de revelia. Afixe-se cópia do edital na sede do Juízo, o que o Sr. Diretor de Secretaria certificará.
Publique o edital na rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos autos (art. 257, II do CPC). Publique-
se o edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em
jornal local, onde houver. Cumpra-se. E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa
alegar ignorância determinou o MM Juiz a expedição do presente EDITAL, que será afixado em local
público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Belém(PA), aos 25 de Abril de 2023. Eu, Hiêda Chagas, Analista Judiciário, lotado na 1ª UPJ Vara Cível e
Empresarial da Capital, o digitei e subscrevi.

 
Dr. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Cível

 
e Empresarial da Capital

 
(Assinado eletronicamente)

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 2 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
A Dra BETANIA DE FIGUEIREDO PESSOA, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara de Família da
Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta
Comarca, processam-se os termos da Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), Processo nº
0833631-75.2018.8.14.0301, em que é autor AUTOR: MILENA RODRIGUES DE LIMA, em face do REU:
MARCOS DIEGO DA SILVA CALDAS, paraense, brasileiro, nascido em 21 de dezembro de 1985, filho de
Marco Antonio Amaral Caldas e Sandra Luzia Leite da Silva, sem maiores informações, residente em lugar
incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do QUERIDO acima
qualificado dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar a
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor. Assim como será nomeado curador especial para as suas defesa (art 257, IV do CPC).

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 08 de maio de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém.

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
Processo: 0823060-40.2021.8.14.0301 
Ação: DIVÓRCIO 
Requerente: JORGE ALBERTO DE SOUZA CHAGAS  
Requerida: ANA IZABEL CORDOVIL CHAGAS

 
FINALIDADE

 
 
A Dra. DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito respondendo pela 7ª Vara de Família
da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação 
DIVÓRCIO supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO da Requerida da SENTENÇA Id.
60071926 prolatada nos autos, a seguir transcrita: ¿(...) SENTENÇA 1-Tratam os autos de AÇÃO DE
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DIVÓRCIO LITIGIOSO ajuizada por JORGE ALBERTO DE SOUZA CHAGAS, através da Defensoria
Pública do Estado do Pará, em face de ANA IZABEL CORDOVIL CHAGAS. Narra o autor que é casado
com a Ré desde 29/09/1993, sob o regime da comunhão parcial de bens. Disse ainda que desse
matrimônio adveio 01 (um) filho, qual seja, ALBERTO BRUNO CORDOVIL CHAGAS, que possui 26 (vinte
e seis) anos de idade, bem como que durante o casamento foram adquiridos bens, mas que serão
partilhados em ação autônoma. O requerente não pediu alimentos em face da requerida. Não houve
requerimento da decretação do divórcio em sede de tutela de urgência/evidência. No ID 25308155, consta
o despacho inicial do feito, determinando a citação da parte requerida para contestar o feito, no prazo
legal. Conforme certidão presente no ID 60068403, devidamente citada, a parte requerida não apresentou
contestação. Deixo de remeter os autos ao Ministério Público ante à ausência de interesse de menores ou
incapazes, nos termos do art. 698 do CPC. É o relatório. DECIDO. 1-PRELIMINARMENTE DA
DECRETAÇÃO DE REVELIA DA PARTE REQUERIDA. Considerando que a requerida foi devidamente
citada, não tendo apresentado contestação após o prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do
mandado aos autos, conforme certidão ID 60068403, DECRETO A REVELIA da demandada nos termos
do artigo 344 do CPC. Em se tratando de direito indisponível, não aplico os efeitos do dispositivo
supramencionado (artigo 345, II do CPC). 2-DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Sendo o divórcio
matéria unicamente de direito, não há demais provas a serem produzidas nem controvérsias quanto às
questões trazidas à apreciação, ensejando, assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo
355, I do CPC, ressaltando que o divórcio pode ser decretado sem a prévia partilha de bens, conforme
determina o art. 1.581 do Código Civil. 3-DA DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO Cumpre ressaltar que a
Emenda Constitucional nº 66 dispensou, para a dissolução do vínculo conjugal, a prévia separação dos
cônjuges. Dessa forma, o intuito dessa mudança foi fazer com que se tornasse mais célere o
procedimento do divórcio no Brasil. Nesse sentido é o ensinamento da Ilustre Maria Berenice Dias (Artigo -
EC 66/10 - e agora? Disponível em http://arpen-sp.jusbrasil.com.br/noticias/2287526/artigo-ec-66-10-e-
agora-por-maria-berenice-dias): No entanto, como a pretensão do autor, ao propor a ação, era pôr um fim
ao casamento, e a única forma disponível no sistema legal pretérito era a prévia separação judicial, no
momento em que tal instituto deixa de existir, ao invés de extinguir a ação cabe transformá-la em ação de
divórcio. Eventualmente cabe continuar sendo objeto de discussão as demandas cumuladas, como
alimentos, guarda, partilha de bens, etc. Mas o divórcio cabe ser decretado de imediato. A conseqüência
principal dessa mudança é o afastamento da possibilidade de discussão da culpa, vez que no divórcio não
cabe questionamentos acerca das causas que motivaram o fim da união. Aliás, esse entendimento já
vinha sendo prestigiado pela jurisprudência pátria, que reconhecia ser desnecessária a identificação do
culpado pela separação, em razão da dificuldade em atribuir a apenas um dos cônjuges a
responsabilidade pelo fim do vínculo afetivo. No entanto, a exclusão da análise da culpa do âmbito do
Direito de Família, não impede que o cônjuge que tenha sofrido danos morais, materiais ou estéticos
possa demandar o ex-consorte para debater a culpa em ação indenizatória. A matéria, todavia, deverá ser
discutida através de ação autônoma perante o juízo Cível, onde será apurado o nexo de causalidade.
Outra questão relevante é a impossibilidade de reconciliação. Ou seja, se antes, com a separação jurídica,
era possível o restabelecimento do casamento, vez que tal instituto não tinha o condão de dissolver o
vínculo matrimonial, agora, com o divórcio, havendo reconciliação, o casal só poderá restabelecer a união
através de novo casamento. No que diz respeito à partilha, após a Emenda do Divórcio, permanece a
regra já consagrada pelo Código Civil de 2002, que estabelece que o divórcio pode ser levado a efeito sem
a prévia partilha dos bens, o que deve ser feito através de ação própria. Conforme observado nos autos, o
autor alegou que o imóvel adquirido na constância do casamento, ainda está pendente de regularização, o
que impede a partilha do referido bem, uma vez que que não foi cumprida a determinação do art. 1.227 do
Código Civil. Merece destaque, ainda, o impacto da modificação do texto constitucional na seara do direito
aos alimentos, vez que a pretensão alimentar do cônjuge não poderá se fundar na conduta desonrosa do
outro consorte ou em qualquer ato culposo que implique violação dos deveres conjugais, conforme
preceituam os arts. 1.702 e 1.704 do Código Civil Brasileiro. Pois, se não mais subsiste, diante da nova
norma constitucional, a aferição do elemento subjetivo da culpa, o pedido de pensão alimentícia deve ser
pautado simplesmente no binômio necessidade (credor) e possibilidade econômica (devedor). A
jurisprudência também se manifestado nesse sentido: Apelação Cível. Ação de Divórcio Direto
Consensual. Prova colhida perante central de conciliação. Contagem do lapso de separação de fato.
Emenda Constitucional nº 66/2010. Aplicação imediata e eficácia plena. Ausência superveniente de
interesse recursal. Recurso não conhecido. A Emenda Constitucional nº 66/2010 é norma de eficácia
plena e de aplicabilidade direta, imediata e integral, que regulamenta, inclusive, os processos em curso,
como ¿in casu¿. Diante do fato de que a prova questionada se prestaria única e exclusivamente à aferição
do lapso entre a separação de fato e o pedido de divórcio direto, com o advento da nova norma
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constitucional, pela qual o divórcio passou a independer de restrição temporal ou causal, tornando-se o
simples exercício de um direito potestativo das partes, a controvérsia resta esvaziada de interesse
recursal. (...)¿ (TJMG, AC nº 0616652-46.2009.8.13.0210, 8ª Câmara Cível, Rel. Des. Vieira de Brito, j. em
21/10/2010). A nova redação do §6º do art. 226 da Constituição Federal reforçou o entendimento do
princípio de que ninguém está obrigado a permanecer casado a outro, se esta não for a sua vontade,
como já vinha determinado no art. 5º, XX da própria Constituição. Assim se criou a figura do divórcio
potestativo, onde para que haja o fim da sociedade conjugal, basta haver o pedido de um dos cônjuges,
perante a autoridade judiciária, mediante a propositura da competente ação de divórcio, sem a
necessidade do preenchimento de qualquer condição ou prazo para sua propositura. Dessa forma, mesmo
que o outro cônjuge não concorde com a dissolução do casamento, o divórcio não poderá ser obstado.
Tem-se ainda que, com a nova redação dada ao §6º do art. 226 da Constituição Federal pela Emenda
Constitucional 66/2010, as normas infraconstitucionais que impunham qualquer tipo de restrição ao
deferimento do pedido de divórcio, não foram recepcionadas, bastando, como já mencionado, a vontade
do interessado. A natureza jurídica do divórcio é a de declaração unilateral de vontade, cujos seus
requisitos e validade são exclusivamente os necessários a qualquer outro ato jurídico, como exemplo
temos a opinião e a posição eventualmente adotada pelo outro cônjuge. Por outras palavras, o pedido de
divórcio não comporta sequer contestação, sobre a dissolução do vínculo conjugal considerado em si
mesmo. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO LITIGIOSO. DIREITO POTESTATIVO.
DESNECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE CULPA A UM DOS CÔNJUGES OU LAPSO TEMPORAL. EC
Nº 66/2010. SENDO O DIVÓRCIO DIREITO POTESTATIVO, ESTÁ CONDICIONADO APENAS E TÃO-
SOMENTE AO PEDIDO DE UMA DAS PARTES, NÃO HAVENDO FALAR-SE EM NECESSIDADE DE
VERIFICAÇÃO DE CULPA OU LAPSO TEMPORAL PARA SUA DECRETAÇÃO, APÓS A
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66/2010, A QUAL MODIFICOU A REDAÇÃO DO
ART. 226, § 6º DA CF/88. (TJ-DF - APC: 20110111726092 DF 0043413-11.2011.8.07.0001, Relator:
CARMELITA BRASIL, Data de Julgamento: 26/06/2013, 2ª Turma Cível.) Dessa forma, como nos
presentes autos a discussão resta em torno somente sobre a questão do divórcio, não há que se
demandar maiores necessidades de produção de prova quanto a este ponto. 
Assim, no presente caso, em face da nova lei do divórcio, é dispensável a produção de prova testemunhal,
não havendo mais nenhum empecilho legal, para que os suplicantes se divorciem, nem a necessidade de
realização de audiência para a oitiva de testemunhas, uma vez que o processo já está devidamente
instruído. Consoante se observam dos artigos 37 da lei do divórcio e do 330 do CPC, confira-se: Art 37 - O
juiz conhecerá diretamente do pedido, quando não houver contestação ou necessidade de produzir prova
em audiência, e proferirá sentença dentro em 10 (dez) dias. 4- DO NOME DOS DIVORCIANDOS 4.1 ¿ A
Divorcianda permanecerá usando o nome de casada. 4.2 ¿ O Divorciando não alterou o nome quando da
realização do casamento. 5-DA CONCLUSÃO ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
julgando extinto o processo com resolução de mérito, PARA: 5.1- DECRETAR o divórcio do casal JORGE
ALBERTO DE SOUZA CHAGAS e ANA IZABEL CORDOVIL CHAGAS, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 487 do CPC, em atendimento ao art. 1.580, §2º do
Código Civil e demais artigos da lei n. 6.515/77, bem como a EC Nº 66. Entendo que a questão relativa à
partilha de bens do casal, por ventura existentes, deve ser realizada perante uma das Varas Cíveis
competentes, em ação autônoma e em momento posterior à decretação do presente divórcio, nos termos
do art. 1.581 do Código Civil vigente e da súmula 197 do STJ. 5.2- CONDENO ainda a parte requerida, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 90 do CPC, estes últimos
que, com fulcro no artigo 85, § 8º do CPC, que arbitro em R$ 3.636,00 (três mil, seiscentos e trinta e seis
reais), ou seja, três salários mínimos vigente, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, devendo
tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Nos termos do art., 46 da Lei Estadual 9.217/21, em caso não
pagamento das custas judiciais, o crédito correspondente será encaminhado para cobrança extrajudicial
ou inscrição em dívida ativa. Esta sentença  TEM FORÇA e servirá como MANDADO DE AVERBAÇÃO
que deverá ser encaminhado ao Cartório de Registro Civil de Casamento, conforme indicado no ID
25300739, devendo ser remetido juntamente com a cópia da certidão de trânsito em julgado da presente
sentença e a petição inicial, bem como demais documentos que se fizerem necessários, em anexo a esta
sentença,. A REQUERIDA REVEL, DEVE SER INTIMADA PESSOALMENTE DESTA SENTENÇA. EM
CASO DE FRUSTRAÇÃO DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA MESMA, determino a intimação por edital da
requerida, do inteiro teor da sentença prolatada nos autos. Assim, proceda-se a sua intimação por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias (inciso III do art. 257 do CPC). Nos termos do Parágrafo Único do artigo 257,
do CPC, publique-se o Edital no Diário da Justiça. Dê-se ciência às partes (art. 272, do CPC). À UPJ/FAM
para cumprir ainda o disposto no inciso II do art. 257 do CPC, publicando o edital na rede mundial de
computadores, no sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na plataforma de editais do
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Conselho Nacional de Justiça, de tudo certificado nos autos; Caso as custas processuais não sejam
pagas, encaminhem para providências de abertura da cobrança das Custas através do Procedimento
Administrativo de Cobrança de Custas ¿ PAC. Expeçam-se ainda mandados, ofícios, certidões e demais
diligências, caso sejam necessários. Em caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de cumprimento
e devolução é de 30 (trinta) dias. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Preclusa a via impugnativa,
devidamente certificada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Belém, dia, mês e ano registrado
no sistema PJE. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA
7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL (...)¿ E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro,
expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do
Pará, aos 08 de maio de 2023. Eu, Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário
da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento
nº 06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho 
Analista Judiciário do Núcleo de Cumprimento da UPJ - Família
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PROCESSO Nº 0805213-97.2022.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: ANDERSON JOERCIO GONCALVES CAMPOS

 
REQUERIDO(A): ANDER MAURICIO GONÇALVES CAMPOS

 
SENTENÇA 

 
ANDERSON JOERCIO GONCALVES CAMPOS, interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu irmão, ANDER
MAURICIO GONÇALVES CAMPOS, ambos qualificados na inicial.

 
A inicial veio instruída com documentos, alegando que o interditando encontra-se impossibilitado de gerir
seus atos da vida civil, em decorrência da deficiência classificada como CID-10: F.79, patologia de caráter
irreversível, o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil (Id Num. 81540095 - Pág. 1), e desde
então o Requerido está sob os cuidados do Requerente.   

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de evento (Num. 81540095 - Pág.
1), foi deferida a curatela provisória (Num. 81745853 - Pág. 1). 

 
Realizou-se inspeção judicial do requerido (Num.82023840).

 
Em audiência foi procedida a oitiva do requerente e testemunhas (ID  Num. 86669393 - Pág. 1).

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente, conforme evento de ID Num. 88173824 Pág.
1.

 
A Defensoria Pública, atuando como curador especial, apresentou contestação, conforme (ID Num.
88344487 - Pág. 1).

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado, (ID
Num. 91985038 - Pág. 2).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição do requerido ANDER MAURICIO GONÇALVES CAMPOS, irmão do
requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ¿às necessidades e às circunstâncias de cada
caso¿ (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será
necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
¿Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
¿Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:...

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.¿ 

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido do requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença.

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o requerido tornou-se incapaz para a
prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra. Destaca-se: "Tem Retardo
Mental Moderado" (ID 80207415 - Pág. 1).

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.
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                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de ANDER MAURICIO
GONÇALVES CAMPOS, RG nº 3020889, CPF nº 012.122.152-06, residente e domiciliada na Passagem
do Furo Maguari, nº 201, Bairro: Campina - Icoaraci-Belém (PA). Causa da interdição: Retardo
Mental (CID 10 F79), sendo incapaz de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem
supridos por meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio ANDERSON JOERCIO GONÇALVES
CAMPOS, RG n.º 606005, CPF nº. 995.244.812-00, fone: 91-98417-5963, residente e domiciliada na
Passagem do Furo Maguari, nº 201, Bairro: Campina - Icoaraci-PA, irmão do interditado, para exercer a
função de Curador, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, em atenção ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e
no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
  (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como termo de
compromisso, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
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procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.  

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
(prazo de 90 dias) 

 
O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que
este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo, foi SIDNEY OLIVEIRA NUNES, 
brasileiro, filho de SANDRA MARIA OLIVEIRA NUNES, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal Brasileiro, e, como não foi
encontrado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do
CPP, para que o Réu tome ciência da SENTENÇA que o condenou a pena de 06 (seis) anos e 08
(oito) meses de reclusão e pagamento de 80 (oitenta) dias-multa, em regime inicialmente
semiaberto, prolatada nos autos criminais nº 0001207-64.2014.8.14.0006. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça e afixado no local
de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da
4° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, 03 de maio de 2023. Eu, _____, Jamylly Cristina Araújo de
Brito, Estagiária da 4ª vara criminal, com anuência do Diretor de secretaria, conferi e subscrevi. CUMPRA-
SE.

 
João Ronaldo Corrêa Mártires

 
Juiz de Direito titular da 4° Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA
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Número do processo: 0803204-34.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CKOM ENGENHARIA
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL PANTOJA RAMALHO OAB: 13730/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803204-34.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): CKOM ENGENHARIA IMOBILIARIOS LTDA 

 
Advogado(s): DANIEL PANTOJA RAMALHO - OAB/PA nº 13730 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: CKOM ENGENHARIA IMOBILIARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,5 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809819-40.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: META EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT OAB:
014373/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0809819-40.2023.8.14.0006

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7592/2023 - Terça-feira, 9 de Maio de 2023
61



NOTIFICADO(A): META EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

 
 Advogado(s): JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT- OAB/PA nº 014373 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: META EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,5 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809896-49.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part ic ipação: REQUERIDO Nome: CAPITAL ROSSI
EMPREENDIMENTOS S/A Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI registrado(a)
civilmente como THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0809896-49.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS S/A 

 
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI - OAB/PA nº 21.114-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS S/A 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809897-34.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VENDEIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI registrado(a) civilmente
como THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0809897-34.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI - OAB/PA nº 21.114-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a): VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0823865-68.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GREGORIO DE SOUZA REIS
NETO 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0823865-68.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  GREGORIO DE SOUZA REIS NETO 

 
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO LAREDO DA PONTE- OAB/PA nº 004084 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): GREGORIO DE SOUZA REIS NETO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825540-66.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SELECTAS MADEIRAS LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825540-66.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): SELECTAS MADEIRAS LTDA 

 
Advogado(s): MARIO ALVES CAETANO - OAB/PA nº 8798-B 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: SELECTAS MADEIRAS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809934-61.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ERICKSON LIMA LOURENCO
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ITAMAR DE SOUZA OAB: 19763/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0809934-61.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  ERICKSON LIMA LOURENCO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE ITAMAR DE SOUZA OAB PA 19763

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ERICKSON LIMA LOURENCO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,8 de maio de 2023
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Número do processo: 0803203-49.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSSI RESIDENCIAL S.A
Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI registrado(a) civilmente como THIAGO
MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803203-49.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ROSSI RESIDENCIAL S.A 

 
 Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI - OAB/PA nº 21.114-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: ROSSI RESIDENCIAL S.A 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809895-64.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SARRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI registrado(a) civilmente
como THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC:0809895-64.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI - OAB/PA nº 21.114-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA, 8 de maio de 2023
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EDITAL N.º 001/2023-GJ

 
 

 
 

 
Faço público para conhecimento dos jurisdicionados e demais interessados, que para cumprimento do
disposto no art. 10 do provimento n.º 04/2001 da Corregedoria Geral de Justiça, será realizada 
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA, no dia 15 e 16 de junho de 2023, a partir das 09:00 horas (abertura)
até às 13:00 horas, na Secretaria Judicial da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba. Nesta
oportunidade, serão recebidas as reclamações, pedidos e sugestões diversas advindas dos interessados
acerca dos serviços forenses referentes a 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba, pelo que,
convido à participação todos os interessados. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se.
Registre e Cumpra-se. Marituba/PA, 08 de maio de 2023. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juíza
de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Marituba

 
 

 
 

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA 
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EDITAL DE CITAÇÃO de HORTENCIO PINHOTO COSTA

 
PRAZO: 20 DIAS.

 
A Dra. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n° 0010593-43.2013.8.14.0301 ¿ AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL move contra HORTENCIO PINHOTO COSTA, CPF 933.062.452-91, antes com endereço
à conjunto Xingu, Rua Sete, quadra 07, casa 104, bairro Coqueiro, Belém/PA, CEP 66650-487, e
atualmente em local incerto e não sabido, que por meio deste fica citado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contestação a ação. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente edital que será afixado no local público
de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do
Pará, aos 04 de maio de 2023.

 
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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RESENHA: 05/05/2023 A 08/05/2023 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00020687320108140028
PROCESSO ANTIGO: 201010013055 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIOGO
MARGONAR SANTOS DA SILVA A??o:  Cumpr imento de sentença em:  05/05/2023
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA REQUERENTE:JOAO SANTANA AIRES
Representante(s): OAB 14197 - KAIO PINHEIRO BOTELHO COSTA (ADVOGADO) OAB 18441 -
JOZENILDA NASCIMENTO SANTANA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimo o requerente para que recolha as custas processuais de desarquivamento, no prazo de 15 dias.Â .
MarabÃ¡,Â 5 de maio de 2023Â Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria
da 3Â° Vara CÃvel  PROCESSO: 00113882920128140028 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 05/05/2023 REQUERENTE:FRANCISCA RIBEIRO DE ARAUJO SILVA
REPRESENTANTE:EDMILSON GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 12860 - JEFERSON DA
SILVA ANDRADE (ADVOGADO) REQUERIDO:B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. ATO ORDINATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimo o requerente para que recolha as
custas processuais de desarquivamento, no prazo de 15 dias.Â . MarabÃ¡,Â 5 de maio de 2023Â Diogo
Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
00163944120178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA A??o: Monitória em: 05/05/2023 REQUERENTE:BANCO DO
BRASIL Representante(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:GLOBAL
FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME REQUERIDO:ELIAS MORSIGLIO MARTINS
REQUERIDO:GLAUCERLENE DE OLIVEIRA SILVA MARTINS. ATO ORDINATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intimo o requerente para que recolha as custas processuais de desarquivamento, no prazo de 15
dias.Â . MarabÃ¡,Â 5 de maio de 2023Â Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de
Secretaria da 3Â° Vara CÃvel 

 
 

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ISABELA PACHECO SOUSA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, CITE-SE a apenada ISABELA PACHECO
SOUSA, brasileira, paraense, filha de Francisco Ferreira Sousa e Ivone Moraes Pacheco, nascida em
05/11/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o
valor da multa, nomeie bens à penhora, ou junte prova do pagamento da pena de multa a que foi
condenada nos autos do processo nº 0008134-37.2016.814.0051, nos termos dos documentos em
anexo; podendo até o término do prazo supra requerer que o pagamento seja feito em prestações
mensais, iguais e sucessivas, nos termos do disposto no artigo 169 da Lei de Execução Penal ou
mediante desconto em vencimento ou salário, nos moldes do disposto no artigo 168 da Lei de
Execução Penal. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria
da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 03 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria
Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: SILAS DA SILVA SOARES

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado SILAS DA SILVA
SOARES, brasileiro, natural de Monte Alegre/PA, filho de Flaviano Ribeiro Soares e Francisca da Silva
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Soares, nascido em 05/03/1950, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que se apresente
espontaneamente ao Centro de Recuperação Regional Silvio Hall de Moura com a finalidade de dar
início ao cumprimento da pena em regime semiaberto a que foi condenado nos autos do processo
nº 0000969-22.2016.401.3902, sob pena de expedição de mandado de prisão em seu desfavor.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANTONIO NONATO DA CONCEICAO COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANTONIO NONATO DA
CONCEICAO COSTA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Antônio Nonato da Conceição e
Francisca Maria da Conceição Costa, nascido em 13/09/1965, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome ciência do inteiro teor da sentença que revogou a suspensão condicional da pena
que lhe foi aplicada nos autos do processo nº 0004564-38.2019.814.0051; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através
do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena
em regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 03 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO
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P R A Z O  15  D I A S

 
 

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: TEL HELLO SIQUEIRA CAVALCANTE BITTENCOURT

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado TEL HELLO SIQUEIRA
CAVALCANTE BITTENCOURT, brasileiro, natural de Capibaribe/PE, filho de Andrelino Flávio da Costa
Bittencourt e Ana Maria de Siqueira Cavalcante, nascido em 01/01/1993, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que tome ciência da sentença que revogou a suspensão condicional da pena que
lhe foi imposta nos autos do processo nº 0009163-54.2018.814.0051; bem como para que mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena em
regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: FERNANDA DE OLIVEIRA REGO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada FERNANDA DE
OLIVEIRA REGO, brasileira, natural de Santarém/PA, filha de Laercio Moreira Rego e Luzia Maria de
Oliveira, nascida em 18/08/1994, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que se apresente ao
Centro de Recuperação Feminino de Santarém com a finalidade de dar início ao cumprimento da
pena de 08 anos de reclusão no regime semiaberto a que foi condenada nos autos do processo nº
0014970-89.2017.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JHONATAN BEZERRA DE OLIVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JHONATAN BEZERRA
DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Luís/MA, filho de Maria Mary bezerra Oliveira, nascido em
13/03/1990, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que revogou
a suspensão condicional da pena que lhe foi aplicada nos autos do processo nº 0007962-
90.2019.814.0051; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de
Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade
de tomar ciência das condições da pena em regime aberto e dar início ao seu cumprimento,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO,
ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de
maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: RUBEM MOISES ALVES CARNEIRO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
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Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado RUBEM MOISES
ALVES CARNEIRO, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Melquisedeque Mousinho Carneiro e
Rosineide Alves Carneiro, nascido em 03/09/1989, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através
do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena
em regime aberto e dar início ao cumprimento da pena a que foi condenado nos autos do processo
nº 0819521-06.2022.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de
Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário,
digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MATEUS CARVALHO DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MATEUS CARVALHO
DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Gilson Campos dos Santos e Rosângela
Carvalho dos Santos, nascido em 18/08/1998, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência da sentença que determinou a revogação da suspensão condicional da pena que lhe foi
aplicada nos autos do processo nº 0804781-77.2021.814.0051; bem como para que mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena em
regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LEONARDO BATISTA NOGUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LEONARDO BATISTA
NOGUEIRA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Verginio Nogueira e Maria Selma Farias Batista,
nascido em 22/11/1989, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença
que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do
processo nº 0003369-18.2019.814.0051 em privativa de liberdade; bem como para que, no prazo de
05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das
condições da pena em regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À
REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de
2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 

 
Autos nº. 2001053-90.2022.8.14.0051

 

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SANTARÉM
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS E RESTRITIVAS DE DIREITO DE
SANTARÉM - SEEU
Fórum de Santarém, s/n - Santarém/PA

Pr
oc
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so
:

2001053-90.2022.8.14.0051

C l Execução da Pena

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7592/2023 - Terça-feira, 9 de Maio de 2023
76



 
E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

 
PRAZO 15 DIAS

 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil,  no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o(a) Apenado(a) acima
qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, para que compareça junto à Central de Medidas
e Penas Alternativas desta Comarca, localizada na Vara de Execuções Penais, no Fórum da Comarca de
Santarém, no prazo de 15 (quinze) dias, com a finalidade de iniciar o cumprimento de sua pena, sob pena
de revogação de benefício concedido. CUMPRA-SE.

 

as
se
Pr
oc
es
su
al:

A
ss
u
n t
o
Pr
i n
c i
p
al:

Pena Restritiva de Direitos

A
u t
o r
i d
a
d
e (
s )
:

Estado do Pará (CPF/CNPJ: 04.567.897/0001-90) ●

E
xe
cu
t a
d
o (
s )
:

Joelinton Jati Mota (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)●

Santarém, 08 de maio de 2023.
 

TELMO SALOMAO DUARTE DA SILVA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0813691-59.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE E.R.G.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JOÃO TAVARES LEITE FILHO, FILHO DE MARIA
OZAIR DUARTE TAVARES, NASCIDO EM 26/05/1980, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a 
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da 
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7592/2023 - Terça-feira, 9 de Maio de 2023
79



de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.
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Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 07 de outubro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0815875-85.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE E.F.D.O.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAIMUNDO MARCIO DA SILVA , EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Pelo Exposto, vislumbrando presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela prevista no art. 300
do CPC/15, sem prejuízo de ampliação/modificação para outras pelo r. Juízo da Vara Especializada e, por
obvio, eventuais decisões judiciais em Varas de Família, DEFIRO, parcial e liminarmente, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº. 11.340/2006, as MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, as quais
deverão ser respeitadas pelo REQUERIDO/AGRESSOR RAIMUNDO MÁRCIO DA SILVA, sob pena
eventual decretação de prisão, determinando, até ordem contrária deste juízo:
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a. que o agressor se afaste do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

 
b. que o agressor não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixado o limite
mínimo de 200 (duzentos) metros de distância de entre estes e aquele;

 
c. que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação;

 
d. que não frequente determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida.

 
INTIME-SE a requerente para ciência desta decisão.  

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo.

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha (incluído pela Lei nº 13.641, publicada em
04/04/2018).

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO, que caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias a contar da intimação, a presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o
art. 304 do NCPC e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
IMPOSTAS, INDEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1.018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
Cumpra-se com urgência pelo oficial plantonista, destacando que é cabível a intimação com hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID).

 
Intime-se à Autoridade Policial desta decisão.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Expedientes necessários.
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Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR

 
Juiz de Direito - Em Plantão Unificado

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0807205-58.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE M.J.F.M.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO VALDIR GOMES TORRES, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO

 
DISPOSITIVO

 
                  Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, o que faço nos termos do art. 487, I
do NCPC, para manter contra o requerido VALDIR GOMES TORRES as medidas protetivas DE
URGÊNCIA, adiante elencadas, nos termos da Lei Maria da Penha. As medidas deferidas terão validade
pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da ação penal, durante
todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentença
condenatória transitada em julgado.

 
I) ¿ Manter o afastamento do lar;

 
II) Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
A requerente deverá ser orientada que poderá prestar assistência aos familiares do requerido, na
condição de agente comunitária de saúde.
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Intime-se o requerido para imediato cumprimento desta determinação, nos termos do art. 300 e ss. do
CPC, a fim de resguardar a vida e a integridade física e psicológica da vítima, advertindo-o que em caso
de desobediência pode lhe ser aplicada multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários mínimos revertido
para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da
justiça, conforme art. 77 do CPC/15, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas,
inclusive sua prisão preventiva poderá ser decretada (art. 313, III, CPP) e, ainda, a caracterização do 
crime próprio, previsto no art. 24-A Lei nº 11.340/2006.

 
Intime-se a requerente de que deve registrar ocorrência policial em caso de descumprimento de
medida protetiva.

 
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte apelada para contra razoar e, na forma do artigo 1.010, §3º,
do Novo Código de Processo Civil, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens deste Juízo.

 
Não ocorrendo à interposição de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE
com as cautelas legais.

 
Sem custas e despesas processuais.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
 
 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 4332/2022-GP

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0802618-56.2023.8.14.0051

 
 

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUENTE A.P.D.S, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
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DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0813283-68.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE: A.C.F.

 
 

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MANOEL ASSUNÇÃO DA SILVA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
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faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 2 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0817433-92.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERIDO: ROSILDO CASTRO

 
 

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE R.M.G.F, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.
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Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 9 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
 
 

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0817433-92.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERIDO: ROSILDO CASTRO

 
 

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE R.M.G.F, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 
 

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0812040-89.2022.8.14.0051
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COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE M.M.O, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 

 
DISPOSITIVO

 
 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 13 de dezembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0819203-23.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE M.D.N.G.D.S.
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COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ISAAC GAMA DOS SANTOS, FILHO DE MARIA DE
NAZARE GAMA DOS SANTO, NASCIDO EM 10/11/1994, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I¿ Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II - Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da 
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
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, a qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e
telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao CEJUSC ,  por meio do e-mail :
cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.
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Esta decisão serve como OFÍCIO ao:

 
1. Centro de Referência Maria do Pará, para atendimento psicossocial da promovente e familiares, e
demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes.

 
Considerando a distribuição equivocada do feito, fica autorizado o cumprimento pelo Oficial
PLANTONISTA e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 18 de dezembro de 2022.

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0806069-89.2023.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE M.D.G.D.S.V

 
 
 

 
COM A FINALIDADE DE CITAR O REQUERIDO JOSUE DOS SANTOS VIEIRA, EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO.

 
 

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;
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III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância. 

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
VI) Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ¿ 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 03 (três) meses. 

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da 
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.
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Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO para:

 
1)  CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe relatório mensal de
atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao requerido, devendo ser
realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão só para o primeiro
atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento (Ofício nº 038/2019, datado
de 19/08/2019, subscrito pela Coordenadora do CAPS-AD). Deve, ainda, o CAPS fazer a avaliação da
possibilidade da internação (hospitalidade voluntária, por 15 dias) logo no primeiro atendimento.

 
2. Centro de Referência Maria do Pará, para atendimento psicossocial da promovente e familiares, e
demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes. 

 
Expeça-se oficio encaminhando a promovente para o TEM SAÍDA TAPAJÓS e CLÍNICA DE PSICOLOGIA
DO IESPES. 

 
Expeça-se o necessário para a inclusão da ofendida na PATRULHA MARIA DA PENHA, com o fim de
que seja monitorado o cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.
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Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 17 de abril de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 4332/2022-GP

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
 

 
PJE 0805471-38.2023.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE C.L.R.P.

 
 
 

 
COM A FINALIDADE DE CITAR O REQUERIDO JEAN PIERRE SCHWAEZ, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
 

 
DISPOSITIVO

 
 

 
Trata-se de pedido de medidas protetivas solicitada pelas vítimas em desfavor do nacional JEAN
PIERRE SCHAWARZ.

 
Tratando-se de violência doméstica tipificado nos Art. 21 da Lei 14.344/2022 (Lei Henry Borel), e
considerando o poder geral de cautela, aplico de ofício as medidas protetivas a seguir, autorizando desde
já o auxílio da força policial para garantia da efetividade das mesmas, sem prejuízo da eventual
configuração do crime de desobediência e/ou caracterização dos requisitos da prisão preventiva:

 
A ¿ Proibição do denunciado aproximar-se da ofendida e seus familiares no limite mínimo de 100 metros
(art. 21, II da Lei 14.344/2022).

 
B ¿ Proibição do denunciado estabelecer contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (art. 21, I da Lei 14.344/2022).
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C ¿ Proibição de frequentar a residência das vítimas e familiares destas (art. 21, II da Lei 14.344/2022).

 
Encaminhe-se a vítima ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), para possível benefício em
programa assistencial, disponibilizado neste município.

 
Cite-se o requerido, na forma do artigo 306 do CPC para se quiser, contestar o presente feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia quanto à matéria disponível. Caso o denunciado não tenha
condições de contratar advogado, poderá se dirigir a Defensoria Pública do Estado do Pará ou informar a
este juízo.

 
Senhor Oficial de Justiça PLANTONISTA, intime-se acusado e vítima, dando-se ciência ao acusado que
o descumprimento desta determinação, poderá levar a decretação de sua prisão preventiva.

 
Senhor Diretor de Secretaria, oficie-se a autoridade policial comunicando esta decisão e aguarde-se o
envio do Inquérito Policial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, já que se trata de réu solto. Não sendo remetido o
IPL, no prazo legal, oficie-se à Autoridade Policial requerendo a remessa do mesmo.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o indiciado não dispor de advogado, e ao Ministério
Público, sobre o teor desta decisão.

 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n.
011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.

 
Ciência ao Ministério Público à Autoridade Policial e à Defesa.

 
Aguarda-se o inquérito policial.

 
Intimem-se. Com o fim do plantão, distribua-se.

 
Cumpra-se. Expedientes necessários.

 
Encerrado o plantão, encaminhe-se a distribuição.

 
Santarém, 05 de abril de 2023.

 
Alexandre Rizzi

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Santarém

 
Juiz Plantonista 

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO DE DECISÃO - PRAZO 20 DIAS

 
MEDIDAS PROTETIVAS
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PJE 0806801-07.2022.8.14.0051

 
 

 
REQUERENTE L.M.C.

 
 
 

 
COM A FINALIDADE DE CITAR O REQUERIDO ELISSON MORAES CONCEIÇÃO, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 

 
DISPOSITIVO

 
 

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)   Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da 
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação
ou desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da
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Comarca de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (DDD
93) 3064-9222 - Secretaria/(DDD 91) 99124-8667 - WhatsApp, ou, ainda, pelo e-mail
mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas pertinentes para o
acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, a qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e
telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao CEJUSC ,  por meio do e-mail :
cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS
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Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 06 de junho de 2022.

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza Plantonista

 
Eu, William Gama, estagiário, digitei em 08 de maio de 2023.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803282-36.2020.8.14.0005 em que e Requerente: ROSIMAR NASCIMENTO SOUZA SILVA e
Requerido: MIKE NASCIMENTO SOUZA ¿Sentença Vistos etc. ROSIMAR NASCIMENTO SOUZA
SILVA, devidamente qualificada nos autos, requereu a interdição de MIKE NASCIMENTO SOUZA, seu
filho, alegando ser acometido esquizofrenia hebefrência (CID 10: F20.1), restando atualmente incapaz
para os atos da vida civil. Com a inicial, juntou documentos, além de laudo médico. Decisão deferindo a
curatela provisória à autora (ID 21877903). Citação do requerido (ID 26339172). Realizada a entrevista do
interditando e oitiva da requerente em audiência realizada em 10/05/2022, conforme mídias e termo id¿s
60910971 e 6095730, oportunidade em que foi constatado o alegado na peça inicial. Juntada de
prontuários médicos acerca do interditando (id 78419166). Contestação pelo requerido através de curador
especial nomeado por este Juízo (Defensoria Pública), conforme ID 80019136. O Ministério Público opinou
favoravelmente à curatela definitiva (manifestação de ID 85206205). É o breve relatório. Decido. No caso
dos autos, restou claramente demonstrada, após a oitiva da requerente, Sra. ROSIMAR NASCIMENTO
SOUZA SILVA (genitora), além da própria entrevista do interditando, a procedência do pedido. O requerido
demonstrou a sua incapacidade em gerir os atos da vida civil. Devido a isso, não consegue expressar suas
vontades. Registro que quando da realização da entrevista, verificou-se a desorientação do interditando no
tempo e espaço, além da falta de compreensão ao que estava sendo indagado. Oportuno destacar que a
finalidade exclusiva da curatela é o amparo e proteção para com determinadas pessoas que, em hipóteses
previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e volitiva. Tais elementos são deveras
suficientes para a procedência do pedido. Passo a me manifestar sobre a incapacidade da requerida. Com
efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do
Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram
revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos.
4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso,
nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o requerido é
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, da lei 13.146/15.  Ante o exposto, e tudo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso III e do artigo 1767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR
A INCAPACIDADE RELATIVA DE MIKE NASCIMENTO SOUZA, conforme qualificação na petição inicial e
documentos juntados, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como
emprestar, transigir, dar quitação, demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a
irreversibilidade do quadro que o acomete. Por fim, nomeio ROSIMAR NASCIMENTO SOUZA
SILVA, curadora do requerido, considerando a sua manifestação expressa e inequívoca, observando-se os
limites da curatela, nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Em obediência ao
disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Intime-se a requerente para, no prazo de
cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício
ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil para que proceda à inscrição da sentença. Condeno a parte
requerido em custas processuais e honorários advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor atualizado
da causa, porém suspensa em razão do art. 98, § 3º, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Expeça-
se o termo definitivo de Curatela. Altamira/PA, 09 de março de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA

COMARCA DE ALTAMIRA
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VALENÇA Juiz de Direito¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de
Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 27
de março de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
Luiz Fernando Mendes Favacho 
Diretor de Secretaria
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Processo: 2000021-30.2022.8.14.0090 Classe Processual: Execução de Pena de Multa Assunto Principal:
Pena de Multa Polo Ativo(s): Estado do Pará (CPF/CNPJ: 04.567.897/0001-90) Executado(s): EZEQUIEL
MARQUES MENDES (CPF/CNPJ: 053.833.892-02) RUA PROFESSORA BERENICE, SN - AÇAIZAL -
PRAINHA/PA - CEP: 68.130-000 EDITAL Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local
incerto ou não sabido, FICA CIENTE de que neste Juízo de Execução Penal tramitam os autos do
processo epigrafado e CITADA para, no prazo certo de 10 dias, pague a dívida referente às multas
impostas nas sentenças penais condenatórias proferidas na ação penais 0006928-94.2018.8.14.0090 no
valor total atualizado de R$ 57.075,01(cinquenta e sete mil e setenta e cinco reais e um centavo) ¿
imagem em anexo, ou nomear bens à penhora, na forma e termos do art. 164, § 1,da lei 7.2010/84,
salientando-se a possibilidade de pagamento parcelado (art.169) ou mediante desconto no vencimento ou
salário(art.168). E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente
edital, o qual foi afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da
lei. Prainha, 08 de maio de 2023. Tayane Viana de OLiveira Analista Judiciária

 
 

 
 
 
Processual: Execução de Pena de Multa Assunto Principal: Pena de Multa Polo Ativo(s): Estado do Pará
(CPF/CNPJ: 04.567.897/0001-90) Executado(s): RAMON MENDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 045.165.302-
52) TRAV. DOS MARTIRES, SN PRÓXIMO AO SUPERMERCADO CRISTO REI - AÇAIZAL -
PRAINHA/PA - CEP: 68.130-000 EDITAL Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local
incerto ou não sabido, FICA CIENTE de que neste Juízo de Execução Penal tramitam os autos do
processo epigrafado e CITADA para, no prazo certo de 10 dias, pague a dívida referente às multas
impostas nas sentenças penais condenatórias proferidas na ação penais 0005947-65.2018.8.14.0090 no
valor total atualizado de R$ 1.617,07 (mil seiscentos e dezessete reais e sete centavos), ou nomear bens à
penhora, na forma e termos do art. 164, § 1 ,da lei 7.2010/84, salientando-se a possibilidade de
pagamento parcelado (art.169) ou mediante desconto no vencimento ou salário(art.168). E para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual foi afixado no
local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei. Prainha, 08 de maio
2023. TAYANE VIANA DE OLIVEIRA Analista Judiciária 
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Número do processo: 0802660-26.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE DIVAR DAS CANDEIAS
Participação: ADVOGADO Nome: ELIEZER SOARES PEREIRA SOBRINHO registrado(a) civilmente
como ELIEZER SOARES PEREIRA SOBRINHO OAB: 10003/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0802660-26.2022.8.14.0024 
 

 
NOTIFICADO(A): JOSE DIVAR DAS CANDEIAS 
 

 
Adv.: ELIEZER SOARES PEREIRA SOBRINHO - OAB PA10003

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR JOSE DIVAR DAS CANDEIAS para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob
pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 08 de maio de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802578-92.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE OAB: 7629/SC 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ITAITUBA
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NOTIFICAÇÃO    

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0802578-92.2022.8.14.0024 
 

 
NOTIFICADO(A): BANCO PAN S.A 
 

 
Adv.: SERGIO SCHULZE – OAB SC7629

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR BANCO PAN S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, às quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 08 de maio de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803070-84.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEAL & COSTA LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANE ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA OAB: 21740/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0803070-84.2022.8.14.0024 
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NOTIFICADO(A): LEAL & COSTA LTDA 
 

 
Adv.: LUCIANE ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB PA21740

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR LEAL & COSTA LTDA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, às
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 08 de maio de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802633-43.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CNK ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO RICARDO RODRIGUES OAB:
225116/SP 
 
NOTIFICAÇÃO    

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:   

 
PAC: 0802633-43.2022.8.14.0024 
 

 
NOTIFICADO(A): CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
 

 
Adv.: SERGIO RICARDO RODRIGUES – OAB SP225116

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em
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julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
dívida ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 08 de maio de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRINUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE REDENÇÃO

 
EDITAL Nº 04/2023

 
O Excelentíssimo Senhor Dr. Bruno Aurélio Santos Carrijo,

 
Juiz de Direito Titular e Dr. Keller Vieira Lino Júnior, Juiz de

 
Direito Auxiliar da Vara Criminal de Redenção, no

 
exercício das funções e no uso de suas atribuições legais

 
etc

 
FAZ SABER, a todos os interessados e especialmente os usuários dos serviços do Poder

 
Judiciário da Vara Criminal da Comarca de Redenção, bem como aos representantes do

 
Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, e comunidade

 
em geral, conforme dispõe o art. 80, da Lei 7.210/1984 ¿ Lei de Execuções Penais e Resolução

 
nº. 488/2023 do Conselho Nacional de Justiça/CNJ, que, por meio deste, ficam CONVOCADOS

 
representantes de seguimentos da sociedade, como movimentos sociais, associações

 
familiares de pessoas privadas de liberdade e egressos do sistema prisional, organizações

 
ligadas às políticas de direitos humanos, gênero, saúde, educação, inserção social, produtiva,

 
cultura e defesa de direitos, instituições acadêmicas, conselhos profissionais e associações

 
municipais, para indicar interessados em compor o Conselho da Comunidade da Comarca de

 
Redenção a ser reativado, cuja reunião ocorrerá por meio de audiência pública a ser realizada

 
no dia 10 de maio de 2023, às 09h00, de forma híbrida, no Salão do Júri do Fórum Local, cujo

 
link da reunião virtual será encaminhado pelo servidor responsável mediante solicitação do

 
interessado. E, para que não se alegue ignorância, expedi o presente edital, afixado no local

COMARCA DE REDENÇÃO
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de costume. Publique-se, encaminhe-se aos interessados conferindo ampla publidade. Dado

 
e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Pará aos 08 do mês de maio de

 
2023. Eu, MM. Juiz de Direito, digitei, conferi e subscrevo o presente.

 
BRUNO A. S. CARRIJO

 
Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Redenção

 
(Portaria n. 87/2019-SJ, DJE de 07/01/2020)
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PROCESSO Nº ¿ 0800314-44.2023.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: ELVYS VENÂNCIO DA COSTA

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS OAB/PA 7401

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (03.03.2023), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o
advogado DR. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS OAB/PA 7401. Presente o flagranteado.
Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de
prisão em flagrante lavrado em desfavor de ELVIS VENÂNCIO BARBOSA, preso pela prática, em tese do
(s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.342/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição
do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ¿deverá ser assegurada
privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a
realização de sua oitiva (...)¿. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato
contínuo passou o advogado a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art.
405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia
Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em
flagrante delito do nacional ELVYS VENÂNCIO DA COSTA já qualificados, pela suposta infringência ao
art. 33 da Lei 11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades
legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e
testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por
todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do
auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico
que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o
flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que
venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta
qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie
(art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art.
302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento
oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO 
o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação
da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art.
310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal estabelece
que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal;
ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312
deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a
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existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez que
assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver
fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após os relatos dos presos e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
 indiciado. Assim, a liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal.
Noutro giro, a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível
coma situação em apreço, sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo
vinculado ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, a ELVYS VENÂNCIO DA COSTA, impondo-lhe as
seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o
comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar
bares, boates e congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por
mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI)
recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob
pena de descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar
TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem
aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve
a cópia da presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.  JUIZ DE
DIREITO:
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Número do processo: 0800898-48.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JOAO BATISTA LOPES DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JONIEL VIEIRA DE ABREU OAB: 19582/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800898-48.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): JOAO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JONIEL VIEIRA DE ABREU OAB/PA Nº 19582

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o (a) Senhor(a) JOAO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800899-33.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALDENOR SALES COUTINHO
Participação: ADVOGADO Nome: JONIEL VIEIRA DE ABREU OAB: 19582/PA 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800899-33.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): ALDENOR SALES COUTINHO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JONIEL VIEIRA DE ABREU OAB/PA Nº 19582

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALDENOR SALES COUTINHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800922-76.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP
Participação: ADVOGADO Nome: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR OAB: 29190/DF 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800922-76.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA n.º 15.201-A,
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR OAB/DF Nº 29190, GUILHERME P. DOLABELLABICALHO
OAB/DF Nº 29.145

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800932-23.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB: 110501/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
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NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800932-23.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA OAB/RJ Nº 110.501

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800631-76.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CARMITA DOS REIS ABREU
Participação: ADVOGADO Nome: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB: 12633/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB: 13143/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800631-76.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): CARMITA DOS REIS ABREU 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB/PA Nº 12633, JORGE THOMAZ
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LAZAMETH DINIZ OAB/PA Nº 13143

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) senhor(a) CARMITA DOS REIS ABREU 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800752-07.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ODILSON DOS SANTOS NUNES
JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: CAIO AUGUSTO MASCARENHAS DIAS OAB: 4100/AM 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800752-07.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): ODILSON DOS SANTOS NUNES JUNIOR 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CAIO AUGUSTO MASCARENHAS DIAS OAB/AM Nº 41.00

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ODILSON DOS SANTOS NUNES JUNIOR 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800751-22.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO MOREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: OTACILIO DE JESUS CANUTO OAB: 12633/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB: 13143/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800751-22.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB/PA Nº 13143, OTACILIO DE
JESUS CANUTO OAB/PA Nº 12633

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800931-38.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO BUOSI OAB: 227541/SP Participação: ADVOGADO
Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 44698/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800931-38.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB/MG 44698, BERNARDO BUOSI
OAB/PA 34287-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.
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Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800938-30.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO WALTER DE
SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CLEUZA DE JESUS OAB: 20413/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800938-30.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): FRANCISCO WALTER DE SOUSA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARIA CLEUZA DE JESUS OAB/PA 31.159-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FRANCISCO WALTER DE SOUSA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 
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Número do processo: 0800909-77.2022.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800909-77.2022.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA Nº 15.201-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO DO BRASIL S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Belém/PA, 8 de maio de 2023

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 
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Número do processo: 0800466-52.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO FRANCISCO MOREIRA
DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: OZINEIRE RAMOS DE ARAUJO OAB: 19052/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800466-52.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA  
Adv.: OZINEIRE RAMOS DE ARAUJO ( OAB PA 19052)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP

 
 
 

 
 
 

COMARCA DE CAPANEMA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPANEMA
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Número do processo: 0800567-89.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVERTON FONTES CHAVES
Participação: ADVOGADO Nome: ELSON DA SILVA BARBOSA OAB: 17206/PA 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800567-89.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): EVERTON FONTES CHAVES  
Adv.: ELSON DA SILVA BARBOSA ( OAB PA 17206 )

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) EVERTON FONTES CHAVES para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800508-04.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
12358/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS DE MENEZES BARROS OAB: 23694/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800508-04.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA  
Adv.: LUCAS DE MENEZES BARROS ( OAB PA 23694) ; FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO
DAS NEVES ( OAB PA 12358 A).

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800673-51.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INVIOLAVEL CAPANEMA
COMERCIO E SERVICOS DE ALARMES ELETRONICOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE MARIA DIAS DE MENESES JUNIOR OAB: 25153/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARLON
DE SOUSA MENEZES OAB: 24975/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800673-51.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): INVIOLAVEL CAPANEMA COMERCIO E SERVICOS DE ALARMES ELETRONICOS
LTDA - ME  
Adv.: MARLON DE SOUSA MENEZES ( OAB PA 24975); JOSE MARIA DIAS DE MENESES JUNIOR (
OAB PA 25153)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) INVIOLAVEL CAPANEMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALARMES ELETRONICOS LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800544-46.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 19937/PR 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800544-46.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚCARD S.A.  
Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES ( OAB PR 19937 )

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO ITAÚCARD S.A. para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
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Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800576-51.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: JORGE OTAVIO PESSOA DO NASCIMENTO OAB: 6842/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800576-51.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): AGUINALDO DA SILVA FERREIRA  
Adv.: JORGE OTAVIO PESSOA DO NASCIMENTO ( OAB PA 6842 A)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) AGUINALDO DA SILVA FERREIRA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800694-27.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEBASTIÃO LEOPOLDINO DE
OLIVEIRA NETO Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS BENEDITO DIAS OAB: 3970/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ GUILHERME CONCEICAO DE ALMEIDA OAB: 4533/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800694-27.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): SEBASTIÃO LEOPOLDINO DE OLIVEIRA NETO  
Adv.: LUIZ GUILHERME CONCEICAO DE ALMEIDA ( OAB PA 4533); MARCOS BENEDITO DIAS (
OAB PA 3970)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SEBASTIÃO LEOPOLDINO DE OLIVEIRA NETO para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 08 de maio de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
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Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800228-78.2023.8.14.0095 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IZABEL DAMASCENO VIEIRA
BALIEIRO Participação: ADVOGADO Nome: MAYARA GONCALVES PINHEIRO LUNA OAB: 27640/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS (UNAJ-SCO)  

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS (UNAJ-
SCO), unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA,
por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º
da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC n°: 0800228-78.2023.8.14.0095  

 
NOTIFICADO(A): IZABEL DAMASCENO VIEIRA BALIEIRO 

 
ADVOGADO(A): Dra. Mayara Luna Vieira - OAB/PA nº 27640

 
 
 

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) Senhora IZABEL DAMASCENO VIEIRA BALIEIRO, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 095unaj@tjpa.jus.br  ou pelo telefone (91) 99314-5289 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
São Caetano de Odivelas, 08 de maio de 2023

 

COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS
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LUCAS RAMOS BARRAL

 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local de São Caetano de Odivelas

 
Matrícula 199087
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Número do processo: 0801585-86.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA MENEZES
COELHO DE SOUZA OAB: 118125/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801585-86.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A):  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro,, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
 Advogado(s) do reclamado: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.  para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,8 de maio de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0801589-26.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EMBRACON ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS FEDELI OAB: 193114/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801589-26.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
Endereço: ALAMEDA EUROPA, 150, Centro Empresarial Tamboré II, TAMBORÉ, SANTANA DE
PARNAíBA - SP - CEP: 06543-325 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANDRE LUIS FEDELI

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)   EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,8 de maio de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 
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Número do processo: 0800022-71.2023.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JUVENAL RODRIGUES DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: HUGO COELHO REGIS OAB: 16245/BA 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800022-71.2023.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JUVENAL RODRIGUES DE SOUZA 
 
Adv.: HUGO COELHO REGIS - OAB BA 16.245

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JUVENAL RODRIGUES DE SOUZA - Adv.: HUGO COELHO
REGIS - OAB BA 16.245, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 5 de maio de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 – Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.
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PROCESSO N° 0800409-97.2022.8.14.0068 ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68  AUTOR:
MANOEL RAIMUNDO BARRETO DOS SANTOS (adv. CLEBERSON FELIPE SANTOS CUNHA - OABPA
30210. REU ANNA PAULA PINHEIRO DOS SANTOS. DECISÃO Vistos,  Cuida-se de Ação de
Exoneração de Alimentos proposta por MANOEL RAIMUNDO BARRETO DOS SANTOS, em face de 
ANNA PAULA PINHEIRO DOS SANTOS. Recolhidas as custas iniciais. O genitor presta alimentos à
requerida com base em decisão judicial exarada por este juízo no processo nº  20081096777077. Alega o
requerente que é genitor da requerida e que esta já completara maioridade civil, tendo atualmente 26
(vinte e seis) anos e que também é saudável e capaz de se prover sozinha. Afirma que é pai de outros 02
(dois) filhos ainda menores e que a permanência da obrigação de prestar alimentos à requerida o onera.
Requer medida liminar para cessar a obrigação. Junta documentos. É breve o relatório. Decido. O art. 311,
II,CPC que assim dispõe: A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: as alegações de fato puderem ser
comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante. No caso em tela o requerente demonstra que a alimentanda já atingiu a maioridade, já
contando com 26 (vinte e seis) anos de idade. Portanto, tendo o alimentando atingido a maioridade civil
(CC, art.5 c/c 1.635, III), milita contra ele a presunção de desnecessidade de alimentos. Passando,
doravante os alimentos a serem analisados sob o ângulo do dever parental, ou seja, em decorrência do
parentesco (CC, art.1.696). Dessa forma, deve ser usado o moderno critério do trinômio necessidade-
possibilidade-proporcionalidade (CC, art. 1.696 c/c 1.703). Após a maioridade o ônus da prova é do
alimentado e não do alimentante. Isto posto, DEFIRO a medida Liminar para CESSAR A OBRIGAÇÃO de
prestar alimentos à requerida. Cite-se a requerida para apresentar contestação, nos termos do art.
335. P.R.I. Cumpra-se. Esta decisão servirá como mandado. Augusto Corrêa, 03 de maio de 2023. 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
DECISÃO Vistos, Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária proposta
por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO e INVESTIMENTO, em face de JORGE RUBENS GOMES
ALBINO JUNIOR. Nos autos consta pedido de substituição processual do polo ativo com base em contrato
de cessão de crédito. Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar quanto ao
pedido formulado.  Após, voltem-me conclusos para apreciação do pedido liminar.  Expeça-se o
necessário.  P. R. I. Cumpra-se.  Augusto Corrêa, 4 de maio de 2023. ANGELA GRAZIELA ZOTTIS  Juíza
de Direito Titular da  Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROC. Nº 0800609-41.2021.8.14.0068

 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 
DANIEL ALEIXO SOUZA (Adv: FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO ¿ OAB/PA 21.422)

 
OI S.A. (Adv. GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI ¿ OAB/PA 28178-A)

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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SENTENÇA

 
Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Débito c/c Indenização por Danos Morais com pedido de
Tutela Antecipada em que DANIEL ALEIXO SOUZA em face de OI S.A.

 
 Alega o autor que ao tentar efetuar uma compra no comércio foi surpreendido com restrição em seu nome
oriunda de suposto débito com a requerida. Em consulta ao cadastro dos órgãos de proteção ao crédito
constatou que existiam três inscrições nos valores de R$ 130,50 com vencimento em 13/09/2021,
contrato/fatura n.º 0000000755300465; R$ 124,71 com vencimento em 12/08/2021, contrato/fatura n.º
Num. 45287535 - 0000000755042182; e R$ 124,71 com vencimento em 12/07/2021, contrato/fatura n.º
0000000754768740.  

 
Aduz que desconhece os débitos pois jamais realizou qualquer negócio com empresa requerida.

 
Por fim, pleiteia a Justiça gratuita; a procedência da Ação declarando a Inexistência dos Débitos e ao
pagamento de Indenização por danos no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil reais e quinhentos
centavos).

 
Deferida medida liminar.

 
Designada e realizada audiência de conciliação, sendo esta infrutífera.

 
Apresentada a contestação o requerido alega, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de
pretensão resistida. Impugna a concessão da justiça gratuita. Alega que o autor tinha contrato com o
requerido e que os débitos decorrem do terminal nº (91) 3425-4661, habilitado dia 02/09/2015 e retirado
por inadimplência dia 15/10/2021. Junta prints de telas do sistema como comprovação do contrato.

 
É o relatório. Decido.

 
 Do julgamento antecipado (art. 355, I, CPC) Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355,
inciso I do Código de Processo Civil, pois são suficientes os documentos acostados aos autos para o
deslinde da ação.

 
 Da relação de consumo.

 
De início, registro que a relação entre as partes é de consumo, amparada pela lei 8.078/90, que trata
especificamente das questões em que fornecedores e consumidores integram a relação jurídica,
principalmente no que concerne a matéria probatória. Com efeito, dispõe o art. 2°, caput, da Lei n.
8.078/90.

 
Portanto, a presente ação será analisada sob a égide das normas do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor.

 
Admito a inversão do ônus da prova. Contudo, partindo de uma análise que ultrapassa os meros requisitos
formais do negócio, verifico que existem vícios que atingem o campo da validade e que não podem ser
ignorados.

 
Do suposto ¿contrato¿ os fornecedores respondem pelos danos causados pela prestação dos seus
serviços ou produtos defeituosos, ainda quando decorrentes de fraude praticada por terceiros, já que
assumem em sua atividade comercial o risco do negócio.

 
A negativação do nome do consumidor em cadastro de proteção ao crédito, por débito de serviço não
contratado caracteriza falha no serviço passível de reparação. Porém a indenização deve ser proporcional
à lesão à honra, moral e dignidade do autor, às circunstâncias do fato e situação econômica da ré.
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É cabível, portanto, nos termos acima, a reparação por danos morais. Sabe-se que não há norma legal
que regulamente a fixação de reparação por danos morais, tendo o ordenamento jurídico nacional adotado
o critério aberto. Apesar disso, dentre outros critérios elencados pela doutrina, a reparação dos danos
morais deve lastrear-se nos seguintes fatores: a) a intensidade e duração da dor sofrida; b) a gravidade do
fato causador do dano; c) a condição pessoal do lesado; d) o grau de culpa do lesante; e) a situação
econômica do lesante.

 
Ora, a indenização por dano moral possui caráter compensatório e punitivo, devendo o valor ser apto a
compensar o sofrimento causado à vítima e, ao mesmo tempo, punir o lesante, impedindo que este reitere
o comportamento ilícito.

 
A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à
sociedade de que não se aceita o comportamento assumido, ou evento lesivo advindo. Consubstancia-se,
portanto, em importância compatível com o vulto dos interesses em conflito, refletindo-se, de modo
expressivo, no patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos
efeitos do resultado lesivo produzido.

 
Com efeito, a compensação dos danos morais deve se arbitrada em valor considerando os critérios de
razoabilidade e prudência, afim de atingir caráter reparatório e educativo, para que o ofensor não reitere a
conduta e a reparação pecuniária traga uma satisfação mitigadora do dano havido, sem gerar ilícito
enriquecimento. Em razão disso, considerando as peculiaridades do caso e as circunstâncias dos fatos,
entendo suficiente a quantia R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais.

 
Registro, contudo, a declaração de inexistência da relação jurídica traz como consequência a conclusão
de que o dano decorreu de situação extracontratual. E, com isso, o termo inicial para incidência dos juros
deve ser o do evento danoso, neste caso a data da inscrição indevida.

 
Nesse sentido: "os juros simples de mora incidem a partir da data do evento danoso", ou seja, da inscrição
indevida, por se tratar a espécie de responsabilidade extracontratual, uma vez que não demonstrada a
existência de relação contratual entre as partes.

 
Portanto, com a declaração de nulidade, deve-se retornar ao status quo ante o que inclui a manutenção da
liminar, que determinou a retirada do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito em relação ao
débito discutido no feito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para:

 
a) DECLARAR a inexistência da relação jurídica e, em consequência, a ilegalidade do débito apontado
pelo requerido, bem como sua inscrição nos cadastros de proteção ao crédito do nome do autor.

 
b) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de R$    2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de
danos morais, corrigido monetariamente a partir do arbitramento e com juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a contar do evento danoso (data da inscrição nos cadastros de proteção ao crédito).

 
c) Consequentemente, CONFIRMO a tutela de urgência concedida.

 
            d) DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO ao pagamento de honorários sucumbenciais posto o
feito ser processado sob a égide da Lei 9.099/95.

 
Certifique o trânsito em julgado.

 
Após, intime-se a requerida a cumprir a sentença, sob pena de ser aplicada os efeitos do art. 52, V da Lei.
9.099/95.  

 
Não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido solicitação do
interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova citação, art.
52, IV da Lei 9.099/95, caso contrário, arquive-se os autos, dando baixa no sistema.
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As partes serão intimadas, por meio de seus Advogados.

 
Augusto Corrêa, 8 de maio de 2023.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da

 
Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROC. Nº 0000333-29.2010.8.14.0068

 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 
AUTOR: MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORREA (ADV.
PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA - OABPA 9591 - Marcelo Cunha Vasconcelos OAB/PA 30.395

 
REU: ALFREDO MONTEIRO DE SEIXAS (ADV. JADER NILSON DA LUZ DIAS ¿ OABPA 5273)

 
SENTENÇA

 
 
 

 
Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade de Ato Judicial oriundo do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará proposta pelo MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA, já qualificado, contra ALFREDO MONTEIRO
DE SEIXAS, igualmente qualificado.

 
Alega o autor que em 1982 foi aprovada pela Câmara Municipal de Augusto Corrêa e sancionada a Lei
Municipal de nº 766 que previu a concessão de pensão vitalícia aos ex-prefeitos do respectivo município
em 1/3 dos rendimentos. Tal lei fora aprovada e sancionada na gestão de ALFREDO MONTEIRO SEIXAS.

 
Afirma que a malfadada lei for revogada pela Lei Municipal de nº 962 de 21/04/1989. Que o referido
pagamento foi suspenso por duas vezes e que através de Mandado de Segurança o Sr. ALFREDO
MONTEIRO DE SEIXAS conseguiu decisão em primeiro e segundo graus favoráveis ao retorno dos
pagamentos.

 
Requer antecipação parcial dos efeitos da tutela para sustação dos efeitos dos acórdãos nº 18.462 e
27.066 do TJPA, bem como a sustação da execução contra a Fazenda Municipal oriunda do Mandado de
Segurança de nº 1993.1.000001-0, além do Pedido de Intervenção Estadual no processo nº
2007.3.009.840-4, em trâmite no TJPA até o julgamento final deste feito, requerendo a procedência final
dos pedidos.

 
Indeferida medida liminar.

 
Em contestação, alega, em apertada síntese, preliminarmente, que as decisões atacadas estão protegidas
pelo manto da coisa julgada. Que deve ser reconhecida a decadência e preclusão da ação por ter sido
ajuizada há mais de 10 (dez) anos após o trânsito em julgado das decisões. No mérito, alga inexistência
de vício nas decisões atacadas.
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Em réplica, a parte autora reitera os termos da inicial requerendo a procedência do pedido.

 
É breve o relatório. Decido.

 
Tendo em vista que a demanda versa unicamente sobre matéria de direito, entendo que o feito comporta
julgamento antecipada na forma do artigo 355, I, do CPC.

 
A inconstitucionalidade da sentença ocorre em qualquer caso de ofensa à supremacia da Constituição, se
submete ao crivo da Constituição e em caso de contradição deve ser retirada do ordenamento jurídico
vigente, como qualquer outro ato dos outros poderes.

 
Relativizar a coisa julgada é desconsiderar sua autoridade, mediante fato posterior ocorrido e que leve,
após sua análise, a mudança no status daquela decisão proferida sem os fundamentos precisos, para que
aquele caso atingido seja revisto de forma mais escorreita.

 
A rescisão de sentença inconstitucional transitada em julgado, todavia, devido à gravidade do vício que lhe
acomete, não pode ficar subordinada apenas ao manejo da ação rescisória (mesmo porque só pode ser
intentada no curto prazo de dois anos), razão pela qual a doutrina tem se manifestado pela possibilidade
de a parte interessada valer-se de outros mecanismos processuais existentes que cumprem perfeitamente
o fim de permitir a rediscussão da coisa julgada eivada de inconstitucionalidade. Sendo a decisão nula 
pleno iure, sua desconstituição seria cabível por meio da ação autônoma de querela nullitatis.

 
São por conseguintes, passíveis de ser desconstituídas as sentenças que põem termo ao processo, por
ter decidido o mérito da demanda, enquadrando-se também, na hipótese, os acórdãos dos tribunais.

 
No que diz respeito à preclusão, não há direito adquirido contra texto constitucional, resulte ele do poder
constituído originário ou do poder derivado.

 
No mérito, cumpre esclarecer, que o Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que,
por consistirem os cargos políticos de chefia do Poder Executivo mandatos temporários e seus ocupantes
serem transitórios, inexiste direito ao recebimento de pensão vitalícia por ex-ocupantes do cargo e/ou
dependentes, configurando-se ofensa aos princípios republicano, democrático, da moralidade, da
impessoalidade e da igualdade a sua previsão normativa e a sua aplicação.

 
Assim, por exemplo:

 
¿EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI N. 201/1982 DO
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI. NORMA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. CABIMENTO.
CONCESSÃO DE PENSÃO MENSAL E VITALÍCIA A FAMILIARES DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E
VEREADOR FALECIDO NO EXERCÍCIO DO MANDATO. NÃO RECEPÇÃO. PRINCÍPIOS
REPUBLICANO, DA IGUALDADE, DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE. MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. NATUREZA ALIMENTAR DA PARCELA.
INEXIGIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ ATÉ A
PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. 1. A arguição de descumprimento de preceito fundamental é
instrumento adequado para impugnar, em sede de controle concentrado, ato normativo municipal anterior
à Constituição Federal. Precedentes. 2. A instituição de pensão mensal vitalícia a familiares de
prefeito, vice-prefeito e vereador falecido no exercício do mandato constitui benesse ou privilégio
que não se compatibiliza com os princípios constitucionais republicano, da igualdade, da
impessoalidade e da moralidade, por configurar tratamento diferenciado e privilegiado, sem
fundamento jurídico ou fato de discrímen razoável, em favor de quem não exerce função pública ou
presta serviço público. Precedentes. 3. Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/1998 ¿ voltada a
disciplinar os regimes próprios de previdência social aos titulares de cargo efetivo ¿, ocupantes de cargos
temporários, inclusive os de mandatos eletivos, na redação dada pela Emenda de n. 103/2019, passaram
a submeter-se ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 4. Pedido julgado procedente. 5. Razões
de segurança jurídica impõem a modulação dos efeitos da decisão (Lei n. 9.882/1998) para afastar-se o
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dever de devolução das verbas pagas até a publicação da ata de julgamento, com cessação da
continuidade dos pagamentos a partir do mesmo marco temporal, independentemente da data do
deferimento das vantagens ¿ se antes ou depois da promulgação da Constituição Federal. Precedentes¿
(ADPF n. 833, Relator o Ministro Nunes Marques, Plenário, DJe 26.8.2022).

 
¿EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 305 DA CONSTITUIÇÃO DO PARÁ.
INCONSTITUCIONALIDADE DE PENSÃO VITALÍCIA PARA EX-GOVERNADORES. PRECEDENTES.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. Os cargos políticos de chefia do Poder Executivo não são exercidos
nem ocupados 'em caráter permanente', por serem os mandatos temporários e seus ocupantes,
transitórios. 2. Inexiste direito ao recebimento de pensão vitalícia por ex-governador. 3. Ausência de
parâmetro constitucional nacional e inauguração de padrão normativo estadual em desacordo com
os princípios da Constituição da República, especialmente aqueles referentes às regras
orçamentárias e aos princípios constitucionais da Administração Pública: Precedentes. 4. Ação
julgada procedente para declarar inconstitucional o art. 305, caput e § 1º, da Constituição do Pará¿ (ADI n.
4.552, MIN. CÁRMEN LÚCIA, Plenário, DJe 14.2.2019).

 
Por fim nos termos do § 13 do art. 40 da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional
n. 103/2019, ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo temporário, no qual se inserem os agentes
políticos, detentores de mandato eletivo, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

 
A criação de pensão, de natureza graciosa, que se aproxima dos institutos da aposentadoria e da pensão
por morte, como remuneração independente da contraprestação que é o trabalho do agente político, nos
casos em que o mandato eletivo tenha terminado, e sem previsão semelhante na Constituição da
República e na legislação nacional, ofende o princípio federativo inserido no sistema de repartição de
competências.

 
Por estas razões, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, nos termos do art. 487, I, do CPC, para
reconhecer a nulidade das pensões vitalícias referidas.

 
Após o prazo recursal, arquivem-se dando baixa no sistema.

 
P. R. I. 

 
Augusto Corrêa, 08 de maio de 2023.

 
 
 

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
  PROC. Nº  0800218-86.2021.8.14.0068

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 
AUTOR: MARIA BENEDITA BRITO MATOS (ADV. SUELLEN CRISTINA FIGUEIREDO DE ASSUNÇÃO ¿

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7592/2023 - Terça-feira, 9 de Maio de 2023
138



OABPA 21697)

 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
SENTENÇA  

 
Vistos etc.  

 
A requerente intimado para que emendasse a inicial, sob pena de seu indeferimento, peticionou mas não
juntou nenhuma das documentações solicitadas, dentre elas inclusive o instrumento procuratório. 

 
 Dessa forma, INDEFIRO A INICIAL e julgo sem resolução do mérito, com base no art. 485, I do CPC. 

 
 Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, via DJe/PA. 

 
 Sem custa, pois o requerente é beneficiário da justiça gratuita 

 
 P. R. I. Cumpra-se. 

 
 Após,  arquivem-se os autos, dando baixa no sistema.  

 
 Augusto Corrêa-PA, 8 de maio de 2023. 

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 

 

 
 
 
 
 PROC. Nº  0800165-71.2022.8.14.0068

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 
AUTOR: ANTONIO DA SILVA BRITO (ADV. SUELLEN CRISTINA FIGUEIREDO DE ASSUNÇÃO ¿
OABPA 21697)

 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
SENTENÇA  

 
Vistos,  

 
O requerente intimado para que emendasse a inicial, sob pena de seu indeferimento, peticionou mas não
juntou nenhuma das documentações solicitadas, dentre elas inclusive o instrumento procuratório. 

 
 Dessa forma, INDEFIRO A INICIAL e julgo sem resolução do mérito, com base no art. 485, I do CPC.
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 Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, via DJe/PA.

 
 Sem custa, pois o requerente é beneficiário da justiça gratuita

 
 P. R. I. Cumpra-se.

 
 Após,  arquivem-se os autos, dando baixa no sistema. 

 
 Augusto Corrêa-PA, 8 de maio de 2023. 

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo: 0800008-06.2019.814.0068

 
Requerente: Marize de Andrade Silva

 
Advogada: Maiara Krug, OAB/RS nº 102.417 e OAB/AP nº 4.092-A

 
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Considerando que a perícia médica fora indicada pelas partes como meio de prova nestes autos, dou
como preclusa a produção de outras provas.

 
Nestes termos, NOMEIO como perito oficial o médico Dr. LUCIO WEBER RABELO, CPF nº 510.128.121-
20, e-mail: luciowrabelo@uol.com.br, médico cadastrado como perito no Cadastro de Peritos e Auxiliares
da Justiça - CPJUS do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para que realize a perícia médica na
requerente MARIZE DE ANDRADE SILVA, facultando-se as partes a indicação de assistentes técnicos.

 
Intime-se o perito oficial nomeado, tanto pelo DJe/PA, quanto pelo sistema, se houver cadastro, e pelo e-
mail acima informado para que tome ciência da nomeação.

 
Deverá o perito oficial ser intimado, ainda, para que informe o procedimento a ser dispensado para
realização da referida perícia, inclusive se manifestando quanto ao local e data a ser designada e ao valor
a ser arbitrado como honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua efetiva intimação.

 
Os quesitos a serem respondidos pelo perito oficial foram apresentados tão somente pelo requerido, tendo
a parte requerente se limitado apenas ao pedido de perícia a ser realizada com ortopedista sem, no
entanto, apresentar quesitos a serem respondidos pelo perito. Nestes termos, serão considerados os
quesitos apresentados pelo INSS, assim como aqueles constantes na Recomendação Conjunta nº 01 de
15/12/2015 do CNJ/AGU/MTPS.  
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Intimem-se, ainda, as partes, sobre a nomeação do perito, bem como para que informem, no prazo de 05
(cinco) dias.

 
Dede já, segue os requisitos para realização da perícia, a fim de ser realizada a perícia no autor.

 
1. O periciando é portador de doença ou lesão?

 
1.1. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

 
1.2. O periciando comprova estar realizando tratamento?

 
2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?
Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.

 
3. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 
4. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de
doença ou lesão?

 
4.1. Caso a resposta seja afirmativa, é possível estimar a data e em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

 
5. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios

 
utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando
examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais agiu
assim.

 
6. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua
atividade habitual?

 
7. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho
que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações
enfrenta.

 
8. Em caso de incapacidade parcial, informar que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,
indicando quais as limitações do periciando.

 
9. A incapacidade de impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe

 
garanta subsistência?

 
10. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
garanta subsistência ao periciando?

 
11. Caso seja constatada incapacidade total, esta é temporária ou permanente?

 
12. É possível estimar qual é o tempo necessário para que o periciando se recupere e tenha condições de
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual? Justifique. Em caso positivo, qual é a data estimada?

 
13. Não havendo possibilidade de recuperação, é possível estimar qual é a data do início da incapacidade
permanente? Justifique. Em caso positivo, qual é a data estimada?
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14. Em caso de incapacidade permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade
que lhe garanta a subsistência, o periciando necessita da assistência

 
permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991
(Adicional de 25%)? Em caso positivo, a partir de qual data?

 
15. Há incapacidade para os atos da vida civil?

 
16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de
intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 
17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 
18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando
apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra
especialidade. Qual?

 
19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite
ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

 
 O cartório deve certificar, se no prazo de 30 dias não houver resposta pelo perito, voltando os autos
conclusos.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE GUARDA ¿ PROCESSO N° 0800035-47.2023.8.14.0068 - REQUERENTE ROSIANE GOMES
DE OLIVEIRA. DEFENSORIA PÚBLICA. REQUERIDA ROSIMEIRE GOMES DE OLIVEIRA. JORGE
BALDEZ BORGES. EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS Pelo presente EDITAL e em cumprimento
a DECISÃO/ID n° 86914552, proferida pela MM. Angela Graziekla Zottis, Juíza de Direito da Vara Única
da Comarca de Augusto Correa/PA, fica CITADO a nacional: JORGE BALDEZ BORGES, para a
apresentar, no prazo de 15 dias para contestar a Ação de Guarda/ Processo nº 0800035-
47.2023.8.14.0068, sob pena de ser aplicado os efeitos da revelia. Secretaria da Vara Judicial da Comarca
de Augusto Correa/PA, 08 de maio de 2023, Lécio A. G. de Carvalho ¿ A. Judiciário.
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  C I T A ÇÃ O   - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional EUZA DE SOUZA XAVIER, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a citação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de CITAR  na AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS AMBIENTAIS nº 0800057-43.2020.8.14.0058 para que no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação ao pedido inicial, devendo indicar a provas que pretende produzir em sua defesa,
que, na íntegra, diz: ¿R.h. Considerando a informação de que a parte requerida está em lugar incerto e
não sabido, DEFIRO a CITAÇÃO da demandada através de edital, nos termos do art. 257 do NCPC, com
prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os
autos conclusos. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08 (oito)
dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  C I T A ÇÃ O   - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional EUZA DE SOUZA XAVIER, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a citação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de CITAR  na AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS AMBIENTAIS nº 0800057-43.2020.8.14.0058 para que no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação ao pedido inicial, devendo indicar a provas que pretende produzir em sua defesa,
que, na íntegra, diz: ¿R.h. Considerando a informação de que a parte requerida está em lugar incerto e
não sabido, DEFIRO a CITAÇÃO da demandada através de edital, nos termos do art. 257 do NCPC, com
prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os
autos conclusos. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08 (oito)
dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
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COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
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vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
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a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
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APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional IMAS INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 04.457.389/0001-50, com endereço desconhecido, do que não
tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença de id. 91786583
prolatada por este Juízo em 27/04/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000084-
45.2009.8.14.0058: ¿ SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2009. O réu foi citado por
edital em 20.05.2013, conforme publicação de id. 39276483, pág. 07. Desde então o feito segue seu
curso, sem que o devedor tenha sido localizado para citação pessoal ou sem que nenhum bem apto à
garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros via
sistema SISBAJUD (id. 39276487, pág. 3). As sócias EDINAMA GAMA e MARIA FRANCIACA foram
chamadas à responsabilidade pessoal da dívida, conforme decisão de id. 39277088, fl. 01. Novo
SISBAJUD infrutífero no id. 39277089, fl. 01. O mandado de penhora de id. 39277095, fl. 12 não logrou
êxito em localizar bens aptos à penhora ou garantia do juízo. O de id. 39277099, fl. 04 não logrou penhorar
veículo. Cumprimento de ordem para restrição veicular no id. 39277100, fl. 05. Consulta INFOJUD
frustrada no id. 39277101, fl. 02. Instado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente (id. 78823111), o
credor nada declarou (id. 88953188). Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553,
tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição
intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em
sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):    4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
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processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem
início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor
ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;   4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato;    4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera.  4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245
do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no
art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a
garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo
prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo
deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 -
LEF. iii)        Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-
se que o devedor não foi localizado para citação pessoal, vindo a ser citado por edital na publicação de
20.05.2013, conforme id. 39276483, pág. 07. Nunca foram localizados bens aptos à garantia da execução.
Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80. Conforme prevê a Súmula n.
314/STJ, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. A ciência expressa do credor sobre a
diligência citatória malograda se deu por meio da petição protocolada em 24.04.2013 (id. 39276483, fl. 03).
Verifica-se que a contar dessa fata, foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos
de arquivamento), sem que qualquer causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Logo, em
24.04.2019 operou-se a prescrição, devendo ser declarada de ofício, como forma de extinção da presente
execução fiscal. Sobre o tema dispõe a jurisprudência do TRF1: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE
BENS APTOS A SATISFAZER A EXECUÇÃO. SÚMULA 314/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não havendo a citação de qualquer devedor por
qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
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findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente¿. (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) 2 Na
hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 21/01/2010, para cobrança de débito originário de multa por
infração ambiental. O crédito foi inscrito na dívida ativa em 21/12/2009. O despacho citatório foi exarado
em 31/03/2010. A primeira tentativa frustrada de citação, pelos Correios/AR, ocorreu em 11/10/2010. Em
23/08/2012, foi exarado despacho intimando a exequente, a qual se manifestou por petição protocolada
em 23/08/2013. Houve sucessivas tentativas de citação do devedor e localização de bens, sem, contudo,
lograr êxito. 3 Assim, ante a ausência de causa interruptiva da prescrição, desde a ciência da exequente
da primeira tentativa frustrada de localização do devedor e de bens (20/08/2013) até a extinção da
execução (14/06/2022), verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional nos termos do art. 40 da LEF
(1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento). 4 O mero requerimento de bloqueio de ativos financeiros
do executado, constrição ínfima/ infrutífera ou de outras diligências com resultado negativo, não possui o
condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente. 5 Apelação não provida. (AC 1003153-
29.2023.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - SÉTIMA
TURMA, PJe 19/04/2023 PAG.) (grifos acrescidos) Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da
prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil
c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional AEREOMAR GOMES DO AMARAL - CPF: 105.942.992-68,
com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença de id. 91653540 prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos autos da
EXECUÇÃO FISCAL nº 0000284-81.2011.8.14.0058: ¿ SENTENÇA   I. RELATÓRIO ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL propôs ação de execução fiscal em face de AEREOMAR GOMES DO
AMARAL. O caderno processual desapareceu, sendo determinada a restauração dos autos (id.
75865876), com a digitalização de todos os documentos registrados no sistema LIBRA e porventura
pendentes de juntada na Secretaria. A autora apresentou os documentos que detinha (id. 76633334),
inclusive a cópia da petição inicial com protocolo de recebimento e a CDA. O réu não foi localizado para
intimação (id. 81232091). II. FUNDAMENTAÇÃO A presente demanda não merece maiores delongas em
sua resolução, pois restaram demonstrados a existência e extravio dos autos físicos do processo nº
0000284-81.2011.8.14.0058. O sistema LIBRA informa que os autos foram em vistas por remessa à
Procuradoria Geral do Estado na data de e 24/06/2015, não havendo retorno. Analisando os autos
restaurados, vê-se que consta a cópia da inicial e seus documentos, o que viabiliza a retomada do curso
da demanda.  III. DISPOSITIVO Isto posto, considerando tudo o mais que consta nos autos, JULGO
RESTAURADOS OS AUTOS da Ação de execução fiscal nº 0000284-81.2011.8.14.0058, movida por
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUA em face do AEREOMAR GOMES DO AMARAL.
Deixo de condenar as partes em custas e honorários, considerando não estar certa a responsabilidade
pelo desaparecimento do caderno processual. Intime-se o autor via PJE. O réu, via edital com prazo de 20
(vinte) dias. Transitada esta em julgado, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS para despacho. P. R. I.
Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 03 (três) dias do mês de maio
do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi
e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Ênio Maia Saraiva, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador
José Porfírio-PA, faz saber ao nacional ISAIAS BRAGA DA SILVA - CPF: 100.594.372-94, brasileiro,
solteiro, natural de Porto de Moz/PA, nascido em 05.09.2000, filho de Maria de Nazare Ferreira Braga
e Jose de Alencar Pereira da Silva, com endereço autos como sendo: Rua Antônio Barbosa, nº 601, na
cidade de Senador José Porfirio, CEP: 68.360-000  que devido não ter sido localizado para ser intimado
pessoalmente, conforme certidão de id. 89630308, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20
(vinte) dias, a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 28/02/2022, id. 87385191,
nos autos da AÇÃO PENAL, processo nº 0800182-40.2022.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA:
1. RELATÓRIO Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de
MAYCON NUNES DE LIMA e ISAIAS BRAGA DA SILVA, qualificados nos autos, por terem, em tese,
incorrido nas práticas dos crimes tipificados no art. 157, § 2º, inciso II do CPB, relatando, em síntese, que:
¿(...) No dia 01.06.2022, por volta das 22h20, em uma residência localizada na Rua Júnior, nesta cidade,
os denunciados teriam subtraídos o aparelho celular e uma quantia em dinheiro, da vítima E. dos S. de O.
Na ocasião a vítima estava chegando em sua residência, momento que percebeu a aproximação de dois
homens, o denunciado Isaías passou e o denunciado Maycon se aproximou e perguntou a hora,
posteriormente, mediante grave ameaça, exercida com simulacro arma de fogo, subtraiu dela o aparelho
Celular modelo Galaxy J4+, cor rosa, a quantia de R$ 20,00 (vinte reais),e ainda pressionou a vítima a
saber se esta possuía PIX, sendo negado por ela. Após ter subtraído os pertences, os acusados foram
embora. Imediatamente após, a polícia foi acionada e repassado as características (um dos denunciados
usava camisa de mangas compridas, baixo e de pele morena), tendo colhido as informações sobre o
ocorrido, especialmente as características dos suspeitos. Os policiais saíram, então, em busca dele, de
modo que, por meio das diligências, avistaram dois rapazes com características semelhantes, realizando a
abordagem, e encontraram em posse do denunciado Isaías o celular subtraído da vítima. Que ao serem
questionados, o denunciado Maycon Levou a guarnição da polícia militar até um terreno baldio, onde
foram encontrados a camisa manga comprida, o simulacro de arma de fogo, com aparência de revólver
calibre 38, utilizadas no crime. Após foram conduzidos até a DEPOL, ocasião que houve reconhecimento
pela vítima da camisa e dos celulares subtraídas pelos denunciados. Em auto de apreensão acostado aos
autos verifica-se que houve a apreensão de um aparelho celular SAMSUNG j4+, cor rosa, um simulacro
de revólver calibre 38 (...)¿. Os réus foram presos em flagrante delito em 01/06/2022. Durante a audiência
de custódia realizada no dia 03/06/2022, a prisão em flagrante dos acusados foi homologada, tendo sido
convertida em preventiva com relação ao réu MAYCON, com fundamento na garantia da garantia da
ordem pública. Por outro lado, foi concedida liberdade provisória em favor do acusado ISAÍAS, conforme
decisão proferida no id nº 64158534 - Pág. 1/8. Em 05/07/2023, a denúncia foi recebida, sendo
determinada a citação dos acusados para apresentação de resposta escrita, no prazo legal, em decisão de
id nº 68264540 - Págs. 1/2. Certidão de citação pessoal dos réus nos ids nº 69059298 e 73303501.
Decisão nomeando defensor dativo para os réus, proferida no id nº 73138595. Defesa escrita do réu
MAYCON no id nº 75724996. Defesa escrita do réu ISAÍAS no id nº 75734495. Ante a ausência das
causas ensejadoras da absolvição sumária dos réus, determinou-se o prosseguimento do feito com a
designação de audiência de instrução e julgamento em decisão de id nº 76836811. Em audiência realizada
no dia 09/11/2022, este juízo procedeu a oitiva da vítima E. dos S. de O., bem como a colheita do
depoimento das testemunhas Wagner e  Bruno. Ao final, realizou-se o interrogatório dos réus, conforme
termo e mídia audiovisuais de id nº 81385252 e outros. Na fase do art. 402, do CPP, o Ministério Público e
a Defesa nada requereram. O Ministério Público, em sede de alegações finais apresentada no id nº
86235010, pugnou pela procedência da pretensão punitiva, para condenar os réus às sanções penais do
art. 157, §2°, inciso II, do CP, por entender que restou comprovada a autoria e a materialidade delitiva. A
defesa, por seu turno, apresentou suas razões finais no petitório de id nº 86708720 - Págs. 1/4, pugnando
pela absolvição do réu, nos termos do art. 386, incisos II, V e VII, do CPP. Certidão de antecedentes
criminais dos réus reunidas no id nº 64045522 e 64045524. Vieram os autos conclusos. É o relato
necessário. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO Trata-se de ação penal pública
incondicionada proposta pelo Ministério Público Estadual, imputando aos réus MAYCON NUNES DE LIMA
e ISAIAS BRAGA DA SILVA, a prática dos delitos previstos no art. 157, § 2º, II, do Código Penal. O
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processo foi regularmente instruído, tendo sido observadas todas as formalidades legais, assegurando-se
o devido processo legal e, sobretudo, a oportunidade para o exercício da ampla defesa aos réus. Não
foram arguidas questões preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofício. Deste modo, passo a examinar o mérito. 2.2 ¿ DO CRIME DE ROUBO 2.3 Da
Autoria e Materialidade A materialidade do crime restou demonstrada, por meio do Auto/Termo de
Exibição e Apreensão de Objeto, bem como pelo Auto de Entrega de ids nº 63996619 - Págs. 18/21,
porquanto atestam que houve a apreensão de 1 (um) aparelho celular marca/modelo Samsung Galaxy
J4+, cor rosa, além de 1 (um) simulacro de arma de fogo (revólver calibre 38 de cor preta), e da camisa
trajada pelo assaltante no ato da execução do crime, sendo ainda comprovada pela prova oral constituída
em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Também não há dúvidas quanto ao fato de ser o
réu MAYCON NUNES DE LIMA o autor do crime. Por outro lado, diversa é a situação do réu ISAIAS
BRAGA DA SILVA, em relação ao qual não há provas de que efetivamente participou da execução da
empreitada criminosa. Isso porque, durante a fase instrutória, a vítima relatou ter sido abordada por um
único indivíduo dentro de sua própria residência, tendo este com o empregando grave ameaça exercida
por meio de um simulacro de arma de fogo, a constrangido a entregar um 01 (um) aparelho celular e a
quantia de R$ 20,00 (vinte reais) em espécie. Assim, vejamos o fragmento de sua narrativa em juízo:
¿Que estava chegando do trabalho, por volta das 22h20min da noite; Que entrou em sua casa e passou a
organizar suas coisas, quando se deparou com o assalto; Que foi uma única pessoa que entrou em sua
casa, porém não o conhecia; Que após o assalto, saiu e procurou a polícia; Que entrou em sua casa e
encostou a porta; Que depois abriu a porta e a deixou aberta; Que estava na cozinha em frente ao fogão,
organizando alguma coisa, quando o indivíduo entrou na casa, anunciando o assalto; Que ficou assustada
e estava só em casa; Que lhe foi apontado algo, mas não sabe dizer se era uma arma de fogo; Que ficou
muito assustada e não deu pra perceber; Que o indivíduo já chegou exigindo a entrega de seus pertences;
Que o assaltante pediu o seu celular e uma bolsa; Que o indivíduo subtraiu R$ 20,00 reais; Que o
assaltante perguntou se tinha pix, mas disse que não; Que o crime aconteceu no dia 01/06 e foi à
Delegacia no dia seguinte (...)¿. (grifei) O Policial condutor da prisão em flagrante WAGNER declarou:
¿Que conhecia Maycon atrevés de delitos de quanto era menor, pois era envolvido com a prática de
roubos; Que a vítima foi ao pelotão e acionou a guarnição de que dois indivíduos haviam passado próximo
a casa dela e a cumprimentaram; Que a cumprimentaram e ela disse que não se atentou que havia
deixado a porta de casa aberta por onde os indivíduos haviam ingressado no imóvel; Que os indivíduos
pediram para que a vítima não olhasse e eles estavam com a arma em punho; Que até então a vítima
pensava que era uma arma de fogo; Que a vítima descreveu as características dos assaltantes; Que
realizaram rondas às proximidades da casa quando identificaram Maycon; Que o celular estava com
Isaías; Que era um celular rosa e Isaías disse que pertencia à prima dele; Que os policiais pediram para
que Isaías destravasse a tela, mas ele disse que não tinha a senha; Que entregou o celular para outro
componente da ronda e este já viu que no celular havia uma foto da vítima; Que fizeram um interrogatório
e os acusados disseram que a arma era de brinquedo; Que indicaram o local onde o simulacro estaria;
Que o local era um terreno que ficava às proximidades; Que foi encontrada a arma de brinquedo e a
camisa utilizada no assalto; Que conduziram os acusados à Delegacia; Que o celular foi recuperado; Que
o crime foi cometido dentro da casa da vítima; Que segunda a vítima, duas pessoas estavam dentro da
residência, uma ameaçando e a outra subtraindo os pertences; Que não sabe dizer se a vítima
reconheceu os acusados, pois o reconhecimento é feito perante a Delegacia; Que recorda que foi
subtraída uma quantia em dinheiro; Que acredita que a arma utilizada no roubo tenha sido verdadeira,
mas depois foi constatada que não era; Que a arma de brinquedo foi aprendida pela polícia¿. (grifei) A
testemunha PM BRUNO relatou: ¿Que a vítima disse que os assaltantes estavam armados, mas depois
constataram que se tratava de um simulacro; Que os acusados confessaram a prática do crime; Que a
vítima disse que seriam dois assaltantes; Que ao realizarem ronda nas imediações, identificaram os
acusados; Que durante a abordagem, identificaram que o aparelho celular da vítima estava em posse do
acusados; Que a vítima descreveu as características dos assaltantes; Que entraram em contato com a
vítima para que fosse à Delegacia, mas não teve contato com ela após isso; Que o simulacro apreendido
tinha a aparência de um revólver¿. Durante o seu interrogatório judicial, o réu ISAÍAS negou qualquer
envolvimento com a prática do evento delituso, atribuindo sua autoria à pessoa de MAYCON, pois,
segundo a narrativa do réu, momentos antes da prisão em flagrante, Maycon teria comparecido à sua
residência para lhe ofertar a venda de um aparelho celular, tendo aquele respondido que a proposta da
venda do aparelho talvez interessasse à sua irmã, de modo que ambos se dirigiam à residência desta
quando foram abordados, alegando que o celular foi encontrado em sua posse tão somente em razão
desta circunstância. Todavia, sustentou que não tinha conhecimento sobre a origem ilícita do referido
objeto, afirmando que foi Maycon quem apontou para os Policiais Militares o local onde o simulacro de
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arma de fogo foi encontrado. O réu MAYCON, por sua vez, negou a autoria do crime que lhe é imputado,
alegando que caminhava na companhia de ISAÍAS, quando ambos foram abordados pelos Policiais
Militares que os prenderam em flagrante, os quais, por meio de busca pessoal, identificaram que o
aparelho celular da vítima se encontrava em posse deste último, alegando o desconhecimento deste fato
como também sobre quem seria o verdadeiro autor do crime de roubo. Nesse cenário, percebe-se que as
provas angariadas aos autos durante a fase instrutória revelaram-se convergentes para a formação de um
juízo de convencimento que conduz à condenação do réu MAYCON, pois conforme restou apurado pela
prova oral constituída em juízo, foi ele quem apontou para os policiais militares que participaram da
diligência flagrancial, o terreno baldio onde o simulacro de arma de fogo e a camisa utilizada no crime
foram localizados, momentos após o roubo, tendo sido preso em patente estado de flagrância. Além disso,
no primeiro momento, a vítima reconheceu a camisa encontra pelos policiais no local apontado por
MAYCON como sendo a vestimenta trajada pelo indivíduo que adentrou em sua casa e a tomou de
assalto, afirmando que o aparelho celular apreendido na situação flagrancial era de sua propriedade. A
Defesa pugnou pela absolvição de MAYCON, sustentando a tese de insuficiência probatória, alicerçada
sob a égide do princípio do in dubio pro reo. Contudo, não há como acolher o pleito defensivo, visto que a
versão apresentada pelo acusado nos autos se mostrou completamente isolada e desprovida de suporte
probatório, mormente quando confrontada com as circunstâncias de sua prisão em flagrante, porquanto
em consonância com os demais elementos probatórios colhidos em sede judicial, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa. Prosseguindo, entendo que a imputação não seguiu a mesma sorte
quanto ao acusado ISAÍAS, pois não há como se afirmar com a certeza necessária que requer o édito
condenatório se, de fato, este participou ou concorreu para a empreitada criminosa, já que a própria vítima
disse que o roubo foi praticado por um único assaltante, não havendo elementos outros que evidenciem o
seu envolvimento com a prática do ilícito. No tocante à palavra da vítima, vale sublinhar que nos crimes de
ordem patrimonial, como assentado na jurisprudência, suas declarações possuem especial relevância e
constituem prova idônea para embasar o édito condenatório, especialmente quando corroborado por
outros elementos de prova, tal como se apresenta no caso dos autos. PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.  ROUBO DUPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ÓBICE AO REVOLVIMENTO
FÁTICO-COMPROBATÓRIO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ESTABELECIDA NO MÍNIMO LEGAL,
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO. 1. Esta Corte e o
Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo
do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo
quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. Se as instâncias
ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma
fundamentada, ser o réu autor do delito descrito na exordial acusatória, a análise das alegações
concernentes ao pleito de absolvição demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ. 3. A
teor do entendimento consolidado desta Corte, "nos crimes patrimoniais como o descrito nestes autos, a
palavra da vítima é de extrema relevância, sobretudo quando reforçada pelas demais provas dos autos"
(AgRg no AREsp 1250627/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 3/5/2018, DJe
11/5/2018). 4. Quanto à dosimetria, a individualização da pena, como atividade discricionária do julgador,
está sujeita à revisão apenas nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou teratologia, quando não
observados os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da proporcionalidade. 5. No caso, ao
contrário do sustentado no bojo da impetração, a pena-base do réu foi imposta no piso legal, sem que se
possa falar em valoração indevida de circunstância judicial do art. 59 do Código Penal. 6. Writ não
conhecido. (HC 453.662/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2018,
DJe 24/08/2018) (grifei) Assim, tenho que a robusta e inequívoca prova reunida no presente caso, é
suficiente para ensejar um juízo condenatório em desfavor do acusado MAYCON pela prática do crime de
roubo, na forma prevista no art. 157, do Código Penal. 2.3 DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE
PENA No caso dos autos, provada a autoria em relação a apenas um dos réus, fica afastada a causa de
aumento de pena relativa ao concurso de pessoas, prevista no inciso II, § 2º, do art. 157, do Código Penal
Brasileiro. Assim, inexistindo qualquer causa excludente da antijuridicidade ou de culpabilidade, ônus que
incumbia ao réu alegar e comprovar (de acordo com a teoria da ratio cognoscendi adotada pelo direito
brasileiro), impõe-se a condenação do réu MAYCON pelo crime de roubo em sua forma simples, tal como
disposto no art. 157, caput, do CP. 2.4 DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA Compulsando os
autos, verifico que o réu MAYCON NUNES DE LIMA, nasceu em 22/12/2001, conforme dados extraídos
do espelho da ficha criminal retirada do sistema INFOPEN ¿ id nº 65432304, portanto, possuía menos de
21 anos de idade quando da prática do crime, porquanto ocorrida em 01/06/2022, fazendo jus à atenuante
da menoridade relativa, prevista no art. 65, inciso I, do CP, a qual deverá incidir quando da dosagem da
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pena. 2.5 DA MAJORANTE DA REINCIDÊNCIA ¿ ART. 61, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL A legislação
adotou para o sistema penal que a reincidência somente ocorrerá quando houver a prática de novo crime,
após a existência de condenação anterior de caráter definitivo, isto é, transitada em julgado (art. 5º, LVII,
da CF/88). Assim, importante destacar que a condenação anterior perderá sua eficácia para fins de
reincidência se ocorrer o transcurso do prazo de 05 anos, contados da data do cumprimento ou da
extinção da pena, na forma do art. 64, inciso I, do Código Penal, vejamos: Art. 64 - Para efeito de
reincidência: I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena
e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; No presente caso, com base
nos apontamentos contidos nos antecedentes criminais do acusado (id nº 64045524), percebo que este
possui uma condenação transitada em julgado em fase de execução penal (0000317220218140005 ¿
SEEU), sendo, portanto, reincidente, também pela prática do crime de roubo circunstanciado pelo
concurso de agentes e com o emprego de arma branca (art. 157, §2º, incisos II e VII, do CP). De tal
maneira, entendo que deve ser considerada ao réu a majorante da reincidência na forma do art. 61, inciso
I, do Código Penal. 3. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
deduzida na inicial para CONDENAR o réu MAYCON NUNES DE LIMA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas previstas no art. 157, caput, do Código Penal.  No mais, ABSOLVO o réu ISAIAS
BRAGA DA SILVA, da acusação formulada na exordial acusatória, nos termos do art. 386, inciso V do
Código de Processo Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA Passo à dosimetria da pena, atento aos ditames
do art. 68 do Estatuto Repressivo e considerando as disposições do artigo 59 e seguintes do mesmo
códex. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CÓDIGO PENAL) A culpabilidade, como juízo de
censura e reprovação social da conduta, não destoou daquela normal à prática do crime. A condenação
descrita na ficha de antecedentes criminais de id nº 64045524, aponta que o réu possui condenação
transitada em julgado em 10/08/2021, ou seja, antes dos fatos narrados na denúncia (01/06/2022), por
crime de natureza patrimonial (Proc. nº 0000441-39.2020.814.0058), portanto, ostenta maus
antecedentes. Entretanto, deixo de valorar tal circunstância nesta fase da dosimetria da pena para
considerá-la na segunda fase como agravante genérica, nos termos do art. 61, inciso I, do CP, em
observância ao princípio do ¿no bis in idem¿. Nada há nos autos elementos para se aferir a conduta social
e a personalidade do agente. Os motivos e as circunstâncias são normais à espécie delitiva. As
consequências são negativas em razão da não recuperação da quantia subtraída, que embora de pouca
monta, em se tratando de condenação por roubo, não permite o reconhecimento da insignificância. Por
fim, o comportamento da vítima em nada contribuiu para a eclosão do evento. Assim examinadas as
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja: 04
(quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e pagamento de 11 dias-multa. DAS CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES. Nos termos da fundamentação supra, reconheço a atenuante da
menoridade relativa (art. 65, inciso I, do CP), para atenuar a pena para 4 (quatro) anos de reclusão e 10
dias -multa, atendo ainda à Súmula 231, do STJ, a qual dispõe que: ¿A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal¿. Por outro lado, aplico a
circunstância agravante relativa à reincidência (art. 61, I do Código Penal - Processo nº 0000441-
39.2020.814.0058), pelo que aumento a pena para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e
pagamento de 11 dias-multa. DAS CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA. Inexistem causas
de aumento e diminuição de pena. PENA DEFINITIVA Fica, portanto, o réu MAYCON condenado com
relação ao crime tipificado no artigo 157 do Código Penal, à pena total de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses
de reclusão e e pagamento de 11 dias-multa, a qual torno concreta e definitiva. DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA Considerando que o réu é reincidente e do reconhecimento de circunstância
judicial negativa, aplico-lhe o regime inicial mais gravoso, determinando o regime fechado, na forma do
artigo 33, §2º, alínea ¿a¿ e §3º, do Código Penal e entendimento consagrado no STJ, tal como o AgRg no
HC 745016 / SP. DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA. Considerando que o réu foi
preso em flagrante delito em 01/06/2022 e permanece preso preventivamente até a presente data
(27/02/2023), totalizando o período de 8 (oito) meses e 22 (vinte e dois dias), resta ao condenado cumprir
3 (três) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) dias de reclusão e 10 dias-multa, sem qualquer reflexo no regime
de pena acima estipulado considerando a reincidência reconhecida e a existência de circunstâncias
judiciais negativas. DA SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA Incabível a substituição da pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código
Penal, visto que o crime foi praticado com grave ameaça. Não incide a suspensão condicional das penas
(Código Penal, artigo 77), pois as sanções impostas superam o limite de 02 (dois) anos (caput) e não
houve possibilidade legal de aplicação do artigo 44, do Código Penal (inciso III). VALOR DO DIA MULTA
Arbitro o valor do dia multa em seu mínimo, ou seja, 1/30(um trigésimo) do salário-mínimo vigente na data
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dos fatos, devidamente atualizado. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. Em atenção ao art. 387 §1º do
CPP, analisando as circunstâncias do caso concreto, bem como em razão do réu ser reincidente na
prática de crimes de natureza patrimonial, o que claramente evidencia a sua periculosidade e conduta
voltada a atividade criminosa, hei por bem manter sua prisão preventiva, para a garantia da ordem pública,
nos termos do art. 312 e 313, II, do Código de Processo Penal. Dessa forma, nego ao réu o direito de
recorrer em liberdade. DA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO MÍNIMA  Deixo de fixar o valor mínimo a título de
reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal, em
razão da ausência de requerimento DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca, FIXO honorários advocatícios em favor das advogadas Dra. RUTILEIA EMILIANO
DE FREITAS TOZETTI ¿ OAB/PA 25.676-A e SANDRA LOHANNY PEREIRA CARVALHO ¿ OAB/PA nº
28.662, em razão de suas atuações neste processo como defensora dativa dos réus, no valor de R$
3.500,00 reais para cada uma, a ser custeada pela Fazenda Pública Estadual.- DISPOSIÇÕES FINAIS
Com base nos artigos 804 e 805 do Código de Processo Penal, deixo de condenar o sentenciado nas
custas processuais. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: Antes do trânsito em
julgado Expeça-se Guia de Execução Provisória em nome do condenado MAYCON NUNES DE LIMA, a
ser enviada via malote digital para a 2ª Vara Criminal de Altamira para o processo de execução penal nº
0000317220218140005. Intime-se o acusado; Intime-se o representante do Ministério Público, a vítima, o
réu e a Defensoria Pública. Havendo recurso, expeçam-se Guias de Recolhimento Provisório e remetam-
se ao Juízo de Execuções Penais, na forma da Resolução nº 113 do CNJ. Comunique-se o Juízo da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Altamira/PA, acerca da condenação do acusado. Ocorrendo trânsito
em julgado da sentença, adotar as seguintes providências: Expeça-se guia de recolhimento definitiva,
encaminhando-a ao Órgão Judicial onde se situar o estabelecimento prisional no qual o réu esteja
custodiado; Ficam suspensos os direitos políticos do réu enquanto durarem todos os efeitos desta
sentença, devendo ser realizada a comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral. Comunique-se à Justiça
Eleitoral e ao Instituto de Identificação; Arquive-se os autos, com as cautelas legais. Cumpra-se. SERVIRÁ
a cópia digitalizada da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito¿. Senador José Porfírio, 04 de maio de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, ____ (Dennison Duarte
Mury), Auxiliar judiciário, digitei, subscrevo e assino. 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais J. GOMES MADEIRAO DOS LAGOS LTDA - CNPJ:
04.512.485/0001-53, pessoa jurídica de direito privado, e CILENE PALHETA DE CARVALHO - CPF:
900.297.712-34, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da r. sentença de id. 91650659 prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos
autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000505-59.2014.8.14.0058: ¿ SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 2014. O réu foi citado por edital em 24.09.2014, conforme publicação de id. 38457121, pág.
02. Desde então o feito segue seu curso, sem que o devedor tenha sido localizado para citação pessoal ou
sem que nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa infrutífera de penhora
de ativos financeiros via sistema SISBAJUD (id. 38457121, pág. 10) e consulta à Receita Federal do Brasil
no afã de localizar bens (id. 38457122, fl. 10). A execução foi redirecionada aos sócios, com novo bloqueio
SISBAJUD frustrado (id. 58319209). O credor foi intimado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente
(id. 75888046), restando silente (id. 83845381). Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp
1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da
prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da
LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts.
1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem
início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor
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ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;    4.1.1.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei
Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;   4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.  4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da
ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo de 1 (um)
ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza
do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na
forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)        Superado o prazo prescricional, depois
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o devedor não foi localizado para citação
pessoal, conforme certidão de id. 38457120, fl. 10. A ciência do credor acerca do ato citatório frustrado se
deu em 19.08.2014 (id. 38457120, fl. 14). Assim, amparado no entendimento do STJ, o dia 19.08.14 deve
ser considerado o prazo inicial do período de suspensão do feito, embora a ordem judicial suspensiva
tenha sido deferida apenas em 02.09.22 (id. 75888046). No dia 19.08.15, exatamente 1 (um) anos após o
início da suspensão, tem-se que houve o reinício automático do prazo prescricional aplicável. Verifica-se
que todas as diligências e pedidos encampados pelo autor na busca do paradeiro do devedor ou por
patrimônio a garantir o juízo foram absolutamente infrutíferas para suspender ou interromper o prazo
prescricional. Analisando a(s) CDA(¿s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m)
de título(s) executivo(s) oriundo(s) de auto de infração lavrado contra o devedor. Conforme previsto no art.
174 do CTN, débitos desta natureza prescrevem em 5 (cinco) anos. A Súmula 467 do STJ igualmente
dispõe sobre a prescrição quinquenal para execução da multa por infração ambiental a contar do término
do processo administrativo. Transcrevo: Súmula 467 - Prescreve em cinco anos, contados do término do
processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por
infração ambiental. (Súmula 467, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010) Desta
feita, a prescrição se operou em 19.08.2020, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão do
curso prescricional tenha sido observado. O credor teve ampla ciência dos autos no id. 75888046, nada
aduzindo contra o reconhecimento da prescrição. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da
prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil
c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, ficando autorizada a retirada, pelo autor, do
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título que instrui a inicial, mediante termo nos autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ADENILSON DE SOUZA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da r.
sentença de id. 91662574  prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos autos do PROCESSO DE
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL nº 0000524-89.2019.8.14.0058: ¿ SENTENÇA Trata-se de
representação por ato infracional e aplicação de medida socioeducativa proposta pelo Ministério Público
em face de RAIMUNDO JOSE DIAS e ADENILSON DE SOUZA SILVA. No curso do procedimento, os
representados atingiram a maioridade e RAIMUNDO JOSE DIAS se envolveu em diversos crimes,
conforme folha de antecedentes criminais. ADENILSON DE SOUZA SILVA, por sua vez, atingiu(ram) a
idade de 21 (vinte e um) anos, conforme documentação acostada aos autos. O Ministério Público opinou
pela extinção do feito, conforme id. 87473231. É o breve relatório. Passo a decidir. O processo de
execução de medida socioeducativa tem fundamento na Lei do SINASE, que estabelece os seus objetivos:
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a
execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. [...] § 2º Entendem-se por
medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), as quais têm por objetivos: I - a responsabilização do adolescente quanto às
consequências lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; II - a
integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio do
cumprimento de seu plano individual de atendimento; e III - a desaprovação da conduta infracional,
efetivando as disposições da sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de
direitos, observados os limites previstos em lei. (grifos acrescidos) O art. 2º do ECA define ¿adolescente¿
como aquele entre doze e dezoito anos de idade. Entretanto, o mesmo dispositivo, no parágrafo único,
excepciona que, em casos expressos de lei, o Estatuto poderá ser aplicado a pessoas entre 18 (dezoito) e
21 (vinte e um) anos. No presente caso, o advento da maioridade e a existência de prisão preventiva por
crime posterior à aplicação da medida socioeducativa afetam de morte a pretensão executiva, pois a
reprimenda prevista na lei penal não se compatibiliza com os preceitos das medidas socioeducativas
previstas no ECA. Registre-se que o representado RAIMUNDO JOSE DIAS está atualmente detido no
Centro de Recuperação Masculino de Vitória do Xingu/PA (CRMV) na condição de preso provisório.
Quando analisada a viabilidade do prosseguimento do feito de apuração de ato infracional em que o
representado atinge a maioridade civil (18 anos) e/ou se envolve em prática de crime, há de se verificar se
a eventual aplicação de medida socioeducativa ao jovem adulto atingirá seu objetivo principal. Assim,
depreende-se da leitura do artigo 46, §1°, da Lei nº 12.594/2012, a possibilidade de extinção da execução
de medida socioeducativa em razão do envolvimento do representado em crime praticado após o advento
da maioridade. Transcrevo: Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta: § 1º No caso de o
maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida socioeducativa, responder a processo-crime,
caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o
juízo criminal competente. Nesse sentido, aduz a Jurisprudência Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO
INFRACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO. JOVEM ADULTO JÁ RECOLHIDO AO SISTEMA PRISIONAL.
Tendo o jovem permanecido por cerca de um ano no sistema prisional, eventual medida socieducativa
aplicada agora, nenhum efeito pedagógico surtiria objetivando a sua ressocialização. Nos termos do inciso
III do art. 46 da Lei n. 12.594/2012, a aplicação de pena privativa de liberdade, provisória ou definitiva,
autoriza ao Juízo da Infância e Juventude a extinção da medida socioeducativa, com cientificação ao juízo
criminal (parágrafo 1º). Situação em que falta pouco mais de um mês para o jovem implementar 21 anos
de idade. NEGADO PROVIMENTO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70051929149,
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Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em
02/01/2013) Desta forma, entendo que o prosseguimento da presente ação socioeducativa não implicará,
na prática, na finalidade pedagógica pretendida pela Lei nº 8.069/90 e muito menos em alcançar os
objetivos previstos no art. 1º, § 2º da Lei do SINASE, uma vez que eventuais medidas aplicadas não
surtirão efeito. No que toca ao representado ADENILSON DE SOUZA SILVA, tem-se que atingiu a idade
de 21 (vinte e um) anos, o que exclui a aplicação de medidas socioeducativas, impondo-se a extinção do
feito. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do Estado em relação
ao(s) representado(s) RAIMUNDO JOSE DIAS nos termos do art. 485, IV, do CPC, em razão do
envolvimento do representado em prática de crime após o atingimento de sua maioridade penal,
acarretando a perda do caráter socioeducativo de qualquer medida que venha a ser eventualmente
aplicada. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do Estado em relação ao(s)
representado(s) ADENILSON SOUZA DA SILVA em relação ao(s) fato(s) objeto do presente processo, vez
que atingiu(ram) 21 (vinte e um) anos de idade. Sem custas. Cientifique-se o Ministério Público e defesa
via PJE. Intime-se RAIMUNDO pessoalmente. Intime-se ADENILSON por edital. Após o trânsito em
julgado, arquive-se, independente de nova conclusão. P.R.I. Datado e assinado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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